
9.

9.1.

9.1.2.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou

9.1.4.

10.
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Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação,

'^.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

a. Entregar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos 
locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração;
b. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
c. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d .Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa, ou 
em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente 
a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua ocorrência;
e. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
f. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do contrato;
g. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre 
a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 
objeto do contrato;

.Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste contrato; 
W Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;

j. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;
k. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e eficiente do 
transporte dos bens;
l. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e 
valor total;
m. Fornecer os produtos de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente;
n. Transportar os produtos conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e de modo que assegure a 
integridade e a qualidade dos produtos;
o. Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária;
p. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados;
q. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
r. Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração;
s. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do contrato.

DASUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.3.
defeitos;



12.1.

13.5.

13.6.
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Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.
13.3.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.
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11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 117 Lei n° 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.

13.1.1. O pagamento será realizado em 06(seis) parcelas, mensais de igual valor a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Sendo a 
primeira parcela na assinatura do contrato e as demais a cada 30(trinta) dias após a entrega da prótese.

13.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

fiscal, nos termos do art. 12, da Lei n° 14.133/2021.

13.2.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, conforme 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 
do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento.iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
^ontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
Wl regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.
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9.4Ficará nomeado como fiscal e responsável pelo contrato, servidor público lotado na Secretaria de Administração, devendo 
ser o principal intermediador entre a CONTRATADA e CONTRATANTE. (OBS: O NOME DO FISCAL DO CONTRATO NÃO 
DEVERÁ SER PREENCHIDO, POR MOTIVOS DE ASSÉDIOS QUE O MESMO PODERÁ VIR A SOFRER. PORTANTO, 
O NOME DO FISCAL DEVERÁ VIR INCLUSO COM A TRAMITAÇÃO INICIAL/CONTRATO - PLEITO DO BEM OU 
SERVIÇO).

13. DO PAGAMENTO



DO REAJUSTE

14.1.

14.1.1.

14.4.

14.5.

14.7.

15.

15.1.

15.1.1.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

36 
* ’

mm

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

13.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
.^nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante.

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

14.

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante.

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento,

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
Pregão Eletrônico n° 023/2025



15.1.2.
15.1.3.
15.1.4.
15.1.5.

15.2.

15.2.1.

15.2.2.

15.2.4.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei n° 14.133/2021, as empresas ou profissionais que:

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.5.

J7-Pregão Eletrônico n° 023/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

^5.4.2.

15.4.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15 (quinze) dias;

15.2.3.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999.

■eÉSji

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7.

Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
^’ública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Arataca, com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo 
de até cinco anos;

• A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1,14.2.5,14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Muncípio poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. <
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15.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação é de R$ 252.000,00(duzentos e cinquenta e dois mil reais).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos.

#38

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO

1 * DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

III - a dignidade da pessoa humana;

1.2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP E ESTA CONTRATAÇÃO:

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância 
às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

O município sofreu uma Ação Civil Pública n° 8001687-04.2024.8.05.0038, e teve uma sentença desfavorável conforme ID n° 
463617333, que deferiu a tutela de urgência pleiteada pelo Senhor José Carlos Pinheiro dos Santos.

O direito à saúde é garantido constitucionalmente como direito de todos e dever do Estado, ligado, 
diretamente, à dignidade da pessoa humana e, por consequência, caracterizado como verdadeiro direito social fundamental. Vejamos:

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

De acordo com a doutrina especializada, a “Constituição impôs aos poderes públicos a adoção de políticas sociais e econômicas de 
caráter preventivo (e.g., redução do risco de doença e de outros agravos) e reparativo. O princípio do acesso universal e igualitário às 
ações e serviços de saúde, enquanto concretização do principio da isonomia (CF, art. 5°), impõe aos poderes públicos o dever de agir 
fornecendo a todos prestações materiais e jurídicas adequadas à promoção e proteção da saúde, bem como sua recuperação nos 
casos de doença, independentemente da situação econômica do indivíduo'’

A prestação do serviço público na área da saúde, no Brasil, é organizada e executada por intermédio do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o qual é composto pelo União, Estados e Municípios, todos solidariamente responsáveis pelo cumprimento dessa missão 
constitucional (art. 23, III, da CF).

Com efeito, o cidadão brasileiro - independentemente de sua classe social, mas, em especial, o que não possui condições financeiras 
- tem o direito de receber dos entes federados o atendimento médico necessário para a prevenção ou reparação de sua saúde.

O paciente necessita de consultas com ortopedistae/ou protético ortopédico para a disponibilização de prótese dos membros superiores, 
incluindo fisioterapia pré-protetização, pós-protetização e reabilitação, além do benefício do TFD para o descolamento para as unidades 
ambulatoriais necessárias.

A obrigação do município em garantir tratamento de saúde adequado ao paciente - e, por conseguinte, a sua legitimidade passiva - 
está devidamente fundamentada, considerando que, conforme a Lei Federal n° 8.080/1990, a União, os Estados, os municípios e o 
Distrito Federal têm a obrigação solidária de assegurar o acesso e o atendimento à saúde dos cidadãos brasileiros e dos estrangeiros 
residentes no Brasil.
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos com fins de promover a 
Contratação de clínica especializada em reabilitação física e confecção de solução profética mecânica e estética para membro 
superior (Transumeral e desarticulação de ombro), incluindo avaliação clínica, confecção, adaptação, treinamento funcional e 
acompanhamento terapêutico.

LEGISLAÇÃO E REQUISITOS: Lei Federal n° 14133/21; Lei Complementar 123/06. Analisando a natureza dos insumos a 
contratados, o presente ETPé classificado como público (não sigiloso). .

Pregão Eletrônico n° 023/2025



2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Importante referir que a verba fomentadora é oriunda de programa específico.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Autorização de funcionamento sanitário emitida pelo órgão de vigilância sanitária local;

Certificado de registro no Ministério da Saúde (CNES) na categoria de “Clínica de Reabilitação Física".

Material fotográfico ou vídeo institucional (se solicitado) que demonstre o processo de reabilitação funcional na clínica.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DA SOLUÇÃO PROTÉTICA

Pregão Eletrônico n° 023/2025

Registro ativo no CREFITO, com responsável técnico devidamente nomeado e com título de Protesista Ortesista pelo seu Conselho de 
Classe;

Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 
realização de serviços de reabilitação de pacientes amputados de membro superior com uso de solução profética completa;

Os atestados devem mencionar expressamente o tipo de amputação tratada (transradial, transumeral, etc.) e o tipo de prótese fornecida 
(mecânica, mioelétrica ou híbrida).

Relatórios ou registros clínicos (anonimizados) que comprovem o acompanhamento funcional de pacientes reabilitados com 
próteses de membro superior nos últimos 24 meses;

Ao final de cada atendimento deverá ser apresentado relatório de atendimento, com especificações técnicas e procedimentos realizados 
pela equipe de atendimento.

A modalidade Pregão Eletrônico, adotada neste processo, é adequada para atender às necessidades da contratação. Essa modalidade 
é a mais viável operacionalmente por proporcionar uma ampla competição, transparência e rapidez no processo licitatório.

O Pregão Eletrônico permite a obtenção de preços mais vantajosos e está alinhado ao princípio da eficiência, conforme estabelecido 
pela Lei Federal n° 14.133/2021. Esse formato é altamente recomendado para contratações de serviços comuns, como é o caso do 
objeto em comento, onde a definição do melhor fornecedor pode ser objetivamente determinada pelo critério de menor preço.

De se referir que no momento da solicitação do serviço efetuada pela secretaria, já fora disponibilizada a competente dotação 
orçamentária, a qual detém o crédito necessário situação essa verificada pela média mercadológica estabelecida.

Cabe mencionar que a contratação goza de dotação orçamentária prevista na LOA o que caracteriza disponibilidade financeira e 
previsão orçamentária.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Devidamente registrada e habilitada junto ao Ministério da Saúde e ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
(CREFITO).

s'.

No presente caso o objeto pretendido é a Contratação de clínica especializada em reabilitação física e confecção de solução 
protética mecânica e estética para membro superior (Transumeral e desarticulação de ombro), incluindo avaliação clínica, 
confecção, adaptação, treinamento funcional e acompanhamento terapêutico, para atender demanda judicial, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6o, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.1. A solução protética deverá atender aos requisitos funcionais específicos do nível de amputação indicado, sendo
-_____ * ' 40

ADessa forma ainda que não citado expressamente citada no plano anual de contratações, trata-se de demanda especifica a qual tem 
^ior meio do presente processo seus valores e quantitativos incrementados.



4.5. Os encaixes protéticos definitivos deverão ter garantia mínima de 24 meses, contra quaisquer defeito e inconformidade.

5 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

ESPECIFICAÇÕES DAS PRÓTESES:

UND 01 década

Pregão Eletrônico n° 023/2025

I
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4.2. O encaixe deverá ser confeccionado primeiramente em material termo moldável e posteriormente em fibra de carbono, com 
sistema de suspensão adequado ao nível e ao formato do membro residual após a amputação.

4.3. Em casos de prótese mioelétricas ou mecânicas, deverão ser utilizados componentes de fabricantes reconhecidos 
internacionalmente (Hosmer, Fillauer, Ottobock, Ossur), com garantia mínima de 24 meses.

4.4. Não será aceita a utilização de componentes que não constam na descrição do orçamento apresentado incialmente nos autos do 
processo de compra.

utilização de modelos genéricos ou fora do padrão indicado em prescrição por profissional médico ou fisioterapeuta titulados 
especialistas em próteses e órteses.

Prótese Mecânica para amputação transumeral de 
braço direito: Prótese Mecânica para amputação 
transumeral, com encaixe laminado em fibra de carbono, 
acompanha encaixe provisório em material termo moldável, 
com cotovelo endoesquelético multiarticulado, punho 
mecânico TAD e gancho ultra resistentes em aço inox, 
cabos em material multifilamentado, correias em nylon, 
fivelas, passantes e arrebites em material inoxidável.

Prótese Estética passiva para amputação tipo 
desarticulação de ombro para o braço esquerdo: 
Prótese estética para desarticulação de ombro esquerdo, 
confeccionada com revestimento cosmético em silicone da 
cor da pele do usuário, acompanha encaixe provisório em 
material termo moldável, com cotovelo interno que 
proporcione a flexão e extensão, punho flexível com 
rotação e mão passiva estética em posição anatômica.

2,1. Avaliação Clínica e Biomecânica
• Avaliação médica e ou fisioterapêutica do paciente 

amputado, com ênfase em aspectos anatômicos, 
funcionais e psícossociais.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
A clínica ortopédica contratada deverá executar todas as 
etapas de atendimento, desde a avaliação inicial até a 
entrega e acompanhamento pós-protetização, conforme 
segue:

.ITEM

jLnÉii^tJu

DESCRIÇÃO
• . >_____________

CONTRATAÇÃO DE UMA CLINICA ESPECIALIZADA EM 
REABILITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESE COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

|gyQUANTIDADE
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2.2. Planejamento Protético:
• Planejamento técnico individualizado, contendo 

especificações de componentes, tipo de cotovelo, 
punho e terminal funcional (gancho, mão mecânica 
ou estética).

• Apresentação ao órgão contratante do plano de 
atendimento presencial do paciente na Clínica 
prestadora de serviço, com calendário em 
antecedência.

2.3. Confecção e Adaptação
• Confeccionar o encaixe provisório em material 

termomoldável de alta resistência, permitindo 
ajustes durante as sessões de reabilitação.

• Após validação funcional e liberação, confeccionar 
o encaixe definitivo em fibra de carbono e 
resina epóxi, garantindo leveza, resistência e 
conforto.

• Instalação dos componentes mecânicos (punho 
TAD, cotovelo multiarticulado, gancho ou mão 
funcional) de fabricantes reconhecidos (Hosmer, 
Fillauer, Ottobockou Ossur).

• Ajustes finos de alinhamento e calibração do 
sistema de ativação da prótese mecânica e 
suspensão da prótese estática.

2.5. Acompanhamento e Reavaliação
• Reavaliação funcional obrigatória com intervalos 

de 30,90 e 180 dias após a entrega da prótese.
• Manutenção preventiva e corretiva quando 

necessária, sem ônus adicional durante o período 
de garantia.

• Análise do membro residual, amplitude de 
movimento, força muscular, tônus, sensibilidade e 
condições de pele.

• Registro fotográfico e medidas precisas para 
confecção do molde.

• Definição do tipo de encaixe e sistema de 
suspensão conforme o perfil do amputado.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
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2.4. Treinamento Funcional Supervisionado
• Programa terapêutico conduzido por fisioterapeuta 

especializado em próteses e órteses.
• Sessões estruturadas para ensino do controle, 

coordenação e utilização segura da prótese nas 
atividades de vida diária (AVDs).

• Treinamento progressivo de movimentos 
funcionais, como preensão, manipulação e 
alcance.

• Registro em prontuário físico ou eletrônico de todas 
as etapas realizadas.



6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

- A descrição da solução como um todo, consiste na contratação da clínica, para atendimento de uma sentença judicial.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO. OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não se aplica.

10 ■ DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Atendimento da sentença judicial, deferida em favor de José Carlos Pinheiro dos Santos.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

í Elaboração de Termo de Referência ou Edital:

- Identificação de Necessidades de Capacitação:

- Programa de Capacitação:

-Treinamento Específico:

Pregão Eletrônico n° 023/2025

As estimativas de gastos estão devidamente previstas através da pesquisa mercadológica supra referida, valores esses que estão 
devidamente vinculados a requisição de material originária. Sendo o valor estimado da contratação o valor estimado de R$ 
252.000,00(duzentos e cinquenta e dois mil reais).

- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

- Nos termos do art. 18, § 1o, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, o levantamento de mercado consiste na análise das alternativas 
possíveis juntamente à justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar e é conteúdo a ser acrescido no 
Estudo Técnico Preliminar, mormente pois este deve "sondar e propor soluções e alternativas ao gestor, no intuito de melhor adimplir 
as necessidades públicas", eis que "o problema a ser resolvido deve se dar com a indicação da melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação".

- Antes de firmar o contrato, a administração deve tomar uma série de medidas, incluindo a capacitação de servidores ou empregados 
para fiscalização e gestão contratual. Aqui estão algumas providências importantes a serem consideradas:

- Realize uma análise das competências necessárias para fiscalizar e gerir o contrato de prestação dos serviços. Identifique lacunas de 
conhecimento e habilidades entre os servidores ou empregados envolvidos no processo.

- Desenvolva um programa de capacitação especifico para os servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão do 
contrato. O programa deve abordar temas como legislação de contratos, procedimentos de fiscalização, gestão de estoque, qualidade 
dos materiais, entre outros.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

- É crucial elaborar um Termo de Referência ou Edital que especifique claramente as características técnicas dos materiais, as condições 
de fornecimento parcelado, os critérios de seleção de fornecedores, os prazos de entrega, as modalidades de pagamento, entre outros 
aspectos relevantes.

• Emissão de Relatório Técnico de Alta Funcional, 
contendo desempenho, ajustes realizados e 
orientações de uso domiciliar.

• Atendimentos realizados por profissionais 
habilitados e com registro em conselho de classe.

- Realize treinamentos específicos sobre as características técnicas dos materiais a serem adquiridos, os procedimentos de recebimeitfí^ 
e aceitação, as normas de segurança e qualidade, entre outros aspectos relevantes para o cumprimento do contrato. *
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- Não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente em relação ao objeto de aquisição de materiais mencionados.

13- IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se verifica nesta contratação, impactos ambientais a serem observados.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

44Pregão Eletrônico n° 023/2025

- Realize avaliações periódicas do desempenho dos servidores ou empregados após a capacitação, identificando áreas de melhoria e 
fornecendo feedback construtivo para o aprimoramento contínuo.

- Ao adotar essas providências, a administração estará melhor preparada para fiscalizar e gerir o contrato de aquisição dos materiais, 
garantindo o cumprimento dos requisitos técnicos, legais e de qualidade estabelecidos no processo de contratação.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Declaramos a viabilidade da compra, conforme justificativa apresentada no Item 3 e os benefícios esperados listados no Item 12 deste 
Estudo Técnico Preliminar, considerando os resultados pretendidos e as metas a serem alcançadas. De forma a promover a segurança 
física dos dados, garantindo a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03



MODELO PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2025

HORÁRIO: (• )

CNPJ: TELEFONE:

ENDEREÇO: CIDADE: UF:

OBS: É OBRIGATÓRIO INFORMAR A MARCA DA PRÓTESE. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÕES DAS PRÓTESES:

UND
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Prótese Estética passiva para amputação tipo 
desarticulação de ombro para o braço esquerdo: 
Prótese estética para desarticulação de ombro 
esquerdo, confeccionada com revestimento cosmético 
em silicone da cor da pele do usuário, acompanha 
encaixe provisório em material termo moldável, com 
cotovelo interno que proporcione a flexão e extensão, 
punho flexível com rotação e mão passiva estética em 
posição anatômica.

2.1. Avaliação Clínica e Biomecânica
• Avaliação médica e ou fisioterapêutica do 

paciente amputado, com ênfase em aspectos 
anatômicos, funcionais e psicossociais.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
A clínica ortopédica contratada deverá executar todas 
as etapas de atendimento, desde a avaliação inicial até 
a entrega e acompanhamento pós-protetização, 
conforme segue:

01 de 
cada

ABERTURA:
RAZÃO SOCIAL:

contrãtação”de uma clínica especializada em 
REABILITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESE 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:

Prótese Mecânica para amputação transumeral de 
braço direito: Prótese Mecânica para amputação 
transumeral, com encaixe laminado em fibra dè 
carbono, acompanha encaixe provisório em material 
termo moldável, com cotovelo endoesquelético 
multiarticulado, punho mecânico TAD e gancho ultra 
resistentes em aço inox, cabos em material 
multifilamentado, correias em nylon, fivelas, passantes 
e arrebites em material inoxidável.

iívaeõrbíMvaúdrMMmãrc/^

----------
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liberação,

Pregão Eletrônico n° 023/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

2.3. Confecção e Adaptação
• Confeccionar o encaixe provisório em 

material termomoldável de alta resistência, 
permitindo ajustes durante as sessões de 
reabilitação.

• Após validação funcional e 
confeccionar o encaixe definitivo em fibra de 
carbono e resina epóxi, garantindo leveza, 
resistência e conforto.

• Instalação dos componentes mecânicos 
(punho TAD, cotovelo multiarticulado, gancho 
ou mão funcional) de fabricantes reconhecidos 
(Hosmer, Fillauer, Ottobock ou Ossur).

• Ajustes finos de alinhamento e calibração do 
sistema de ativação da prótese mecânica e 
suspensão da prótese estática.

2.5. Acompanhamento e Reavaliação
• Reavaliação funcional obrigatória com 

intervalos de 30,90 e 180 dias após a entrega 
da prótese.
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2.2. Planejamento Protético:
• Planejamento técnico individualizado, 

contendo especificações de componentes, 
tipo de cotovelo, punho e terminal funcional 
(gancho, mão mecânica ou estética).

• Apresentação ao órgão contratante do plano 
de atendimento presencial do paciente na 
Clínica prestadora de serviço, com calendário 
em antecedência.

2.4. Treinamento Funcional Supervisionado
• Programa terapêutico conduzido por 

fisioterapeuta especializado em próteses e 
órteses.

• Sessões estruturadas para ensino do controle, 
coordenação e utilização segura da prótese 
nas atividades de vida diária (AVDs).

• Treinamento progressivo de movimentos 
funcionais, como preensão, manipulação e 
alcance.

• Registro em prontuário físico ou eletrônico de 
todas as etapas realizadas.

• Análise do membro residual, amplitude de 
movimento, força muscular, tônus, 
sensibilidade e condições de pele.

• Registro fotográfico e medidas precisas para 
confecção do molde.

• Definição do tipo de encaixe e sistema de 
suspensão conforme o perfil do amputado.



QBS: OS SERVIÇOS SOLICITADOS SERÁ PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL.

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

  de de 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa)

(Identificação) R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

Pregão Eletrônico n° 023/2025

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e do Termo de Referência e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos valores propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas 

isentes sobre o objeto desta licitação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

• Manutenção preventiva e corretiva quando 
necessária, sem ônus adicional durante o 
período de garantia.

• Emissão de Relatório Técnico de Alta 
Funcional, contendo desempenho, ajustes 
realizados e orientações de uso domiciliar.

• Atendimentos realizados por profissionais 
habilitados e com registro em conselho de 
classe.

O serviço deve ser executado em instalações próprias da clínica contratada, com equipe 
multidisciplinar composta por fisioterapeuta, médico fisiatra e técnico ortopédico qualificado 
Após avaliação do paciente e acordo entre o mesmo e a empresa venecdora__________
Garantia de acordo com o fabricante

LOCAL DA PRESTAÇAO
DOS SERVIÇOS
PRAZO DE ENTREGA
GARANTIA_________

O valor total é de R$()  

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do
Anexo I - Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital.
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 90, §3°

da Lei de Licitações.

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de

convocação previsto no artigo 90 § 3o da Lei de Licitações.
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ANEXO II

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ARATACA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025.

Pregão Eletrônico n° 023/2025

12.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

12.3.1. O ETP que embasou a contratação e eventuais anexos;

12.3.2. Autorização para abertura da licitação; e

12.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

12.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

12.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
12.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E 
«ARTICULAÇÃO DE OMBRO), INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO 
FUNCIONAL E ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO, nas condições estabelecidas nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

12.2. Objeto da contratação: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO 
DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E 
DESARTICULAÇÃO DE OMBRO), INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO 
FUNCIONAL E ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n°, Centro, nesta cidade 
de Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO MANSUR 
G^IZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, 
1^08, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXX - 
XXXXXXXXX, Estado XXXXXX, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° XXXXXXXXXXXXX, adiante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX, na qualidade de XXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da cédula de identidade RG n° XXXXXXXXX, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de XXXXXXXX e do CPF/MF XXXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXX, XXX, 
XXXXX, cidade de XXXXXXX, Estado XXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Admnistrativo n° 189/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM ENTRE Si, DE UM LADO, 
O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
xxxmxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.



14.CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

*
Pregão Eletrônico n° 023/2025

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, do fornecimento, 
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13.CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, na forma do artigo 105 da Lein° 14.133/2021.

13.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.

15.CLÁUSULA QUARTA ■ SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16.CLÂUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)
16.1. PREÇO

val°r da contratação é de R$ xxxxxxxfxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx);

16.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

16.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.10 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias e com o recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial de correção 
monetária.

16.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 
neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

16.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

16.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: . ç.
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6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 06/10/2025.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

16.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

16.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
!0i como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

16.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

16.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
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16.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

16.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

^.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 CLÁUSULA SÉTIMA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

W Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
4.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato;
4.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
M Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo contratado no prazo 
iSiximo de 08(oito) dias.
7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
1. CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

19.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
19.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Termo de 
Referência.
19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990);
19.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; a
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20.CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de dedaração ou de aceitação expr^sgv^
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19.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n,° 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
19.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;
19.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontardos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos;
19.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
19.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;
19.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
^erifique no local da execução do objeto contratual.
Wl. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
19.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;
19.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
19.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
19.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
19.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o.atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
19.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante;

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das ciàusulas 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
19.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lein° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
19.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
19.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anáiise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
19.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.
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9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a -ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
O O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9 CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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11.2.4.3

11.2.4.4

11.2.4.5

11.2.4.5.1

11.2.4.6
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, 
bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:

Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de....% a...% do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de ....% a ...% do 
valor do contrato.

^.4

1U.4.1

Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações:

Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

Moratória de 0,05 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.7 Moratória de 0,05 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
9° máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.

11.2.4.8 0 atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 
14.133/2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021).



11.13
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

a)
b)
c)
d)
e)
11.10

jgpLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeíro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendodhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
l^i (art. 159 da Lei n° 14.133/2021).
ffi1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e; nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

12.3.3 Indenizações e multas

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

13.CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e 
^ais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

H

2.023

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANTICORRUPÇÃO

Q^icitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
SBitida subcontratação, o mais alto padrão dé ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DoTAÇAo^RÇAMENTARiA^glIlKHKBKtHKHKUKKK^-
BlUrjidãçlelGgstõr?

031010
12.2. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Arataca (BA) de de 2025.

TESTEMUNHAS:

Pregão Eletrônico n° 023/2025

As partes elegem o Foro da cidade de Camacan, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.

MUNICÍPIO DE ARATACA - CONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA 

Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxx
Contratada
xxxxxxx

RG n° XXXXXX e CPF n° XXXXXX

1o
NOME
RG n°
CPF

2o
NOME
RG n°
CPF

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.
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16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21.

•cláusula décima sétima - foro



ANEXO III

xxxxxxxxx (xxxx), de de 2025

Pregão Eletrônico n° 023/2025

expedido pela 

residente à rua  n° Como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para 

junto ao Órgão Praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade 

de Pregão n°. .... conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
Negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

MODELO DE C R E D E N C IA M E N T 0/P RO C U R AÇ Ã O 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)

<* -
58

A (nome da empresa) CNPJ, n° com sede à neste ato 
representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 

 (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° , 

, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n°  
..... . n°.



ANEXO IV

xxxxxxxxx (xxxx), de de 2025

0126Pregão Eletrônico n° 023/2025 59

Nome completo:RGn°: CPF n°: DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° 023/2025, atende os índices econômicos 

previstos neste edital.

(Nome/assinatura profissional da área contábil)
R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO 
PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL

JJjwityllL



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Data e Local,

9»

Pregão Eletrônico n° 023/2025 60

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

A (nome da empresa) CNPJ, n° , com sede à  declara, sob 
as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto 
da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 
14.133/21.



ANEXO VI

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Data e Local,

0128
.?■

Pregão Eletrônico n° 023/2025 61

Nome completo:RG n°: CPF n°: DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  
(nome empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico N.° 023/2025, declara de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes.

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03



ANEXO VII

Data e Local.

0129
Pregão Eletrônico n° 023/2025 62

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

Eu, , portador do RG n°e 
do CPF n°, representante legal do licitante (nome  
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° 023/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente 
o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamènte, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi 
informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta 
apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 

^idiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a 
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 
n° 12.846/ 2013, tais como: I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada; II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou 
jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; IV - no 
tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de 
modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; V - dificultar atividade de 

^nvestigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
^Rigências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo: 

(Data e Local,

Pregão Eletrônico n° 023/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

RG n°:  
CPFn°DECLARO, sob as penas da lei o devido  

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

.. 0130
63



ANEXO IX

MODELOS DE DECLARAÇÃO ‘'PROPOSTA"

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

Data e Local,

Pregão Eletrônico n° 023/2025

(Nome completo, assinatura do representante lega! da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n0 XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

... 0131
64

O licitante ;(firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), 
por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital 
de Pregão Eletrônico n° 023/2025, e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e 
obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade 
pelo valor total de R$(valor por extenso), conforme detalhamento abaixo:



ANEXO X

MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO”

Nome: RG n°:

Data e Local,

Pregão Eletrônico n° 023/2025

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° 023/2025:

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n,° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual n°. 42.911/1998;
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item
2.2 deste Edital, tampouco se enquadra em vedação decorrente das disposições da Lei Estadual n° 10.218/1999;
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;
|) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5°-C e se compromete a não disponibilizar
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5°-D, ambos da Lei Federal n° 6.019/1974, com redação dada pela 
Lei Federal n° 13.467/2017.
e) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da Prefeitura
Municipal de Arataca.

65

CPF n°:



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2025



Arataca, 13 de Outubro de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 189/2025

ATT.: DR. MARCONES SILVA DE ALMEIDA

Sr. Assessor,

Certos de sermos atendidos,

Atenciosamente,

0134
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/na. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

DA: DIVISÃO DE LICITAÇÃO

PARA: ARAGÃO & ALMEIDA ADVOCACIA E CONSULTORIA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL.DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
CNPJ N° 13.658.158/00,01-03

Com os cumprimentos de estilo e afirmando nosso amor à causa pública, e para que possamos dar 

cumprimento ao que estabelece o Art. 53, Parágrafo Único, da Lei n° 14.133/21, estamos remetendo minuta 

do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO. N° 023/2025, referente a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 

ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO PROTÉT1CA MECÂNICA E 

ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E DESARTICULAÇÃO DE OMBRO), 

INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO FUNCIONAL E 

ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO, a fim de que esta Egrégia assessoria verifique se todos as regras 

exigidas pelo art. 25 da referida Lei, estão sendo cumpridos e emita Parecer a respeito do referido Instrumento 

Convocatório.

te»,

VicksonÍMe^o Almeida 
PregSeiro Oficial 

Portaria n°011de 02/01/2025
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Arataca - BA, 13 de outubro de 2025.
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1 - RELATÓRIO:

maior transparência, eficiência, e controle social, além de

0136A

i

■I •

d' :

i i • i. ' r ■
i j OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLINICA 
h dESPECIALIZADA em reabilitação física e 
í I í ÍÇONFECÇÃO DE SOLUÇÃO PROTÉTICA 
il jJWEÇANICA E ESTÉTICA - POSSIBILIDADE

J :
' i ’ i! '

líb -J ■ ’■ '

, IB; Bi poder executivo 
Prefeitura Municipal de Arataca

■ - ||f Bi CNPJ: 13.658.158/0001-03

lí*
ÚB jl; ) ■

J :
B í 'PARECER JURÍDICO

; J' . i: : l. ' i ■
PROCESSO ADMINISTRATIVE 0189/2025 ..
PREGÃO ELETRÔNICO SRP ^Odp23/2Ó25

|>! ?■'
Trata-se de solicitação expendida pelo Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 

^e??e!,r^ OflClal’ Portana N 0 01 íl/2'02á, acerca da regularidade do Edital e de seus anexos 
da Modalidade Pregão Eletrônico n.° 023/2025, objetivando a contratação de Clínica 
Especializada em Reabilitação' Física e Confecção de Solução Protética Mecânica e 
Estética para membro superior .(Transumeral e Desarticulação de Ombro) incluindo 
avahaçao clinica, confecção, . adaptação, treinamento funcional e acompanhamento 
terapêutico, em cumprimento a défeisão judicial. ., ' ‘

j: J i : .1 B k
Nesta esteira, impendé; esta^Assessoria Jurídica emitir competente parecer 

jurídico sobre ai regularidade idoncertame, homenageando os princípios basilares da 
admimstraçao publica previstos no caput do art. 37 da Constituição da República quais 
sejam, o principio da legalidade',,impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
~ A Lein°-14.133/2021 trouxe inovações e adequações no processo licitatório com 
enfase em aspectos como maior transparência, eficiência, e controle social além de 
possibilitar o uso de meios eletrpnjcos para maior competitividade e economicidade.

O presente processo; ^está intstruído, com Documento de Oficialização de 
Necessidade0^ S'°licitante ® da demanda, com justificativa da
necessidade da contrataçao, i^pecifiçação detalhada e justificativa da quantidade

I ti..: c
Praça João Gonçalves de Queiroz^ s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca - Bahia.

Fone/Fax: (73) 3673-T337 eTinail: prèfeítura_ãrataca@hotmail.com
■, i;
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as especificações técnicas, quantidades e demais

COMO MODALIDADE

0137*
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processo.

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

J l;
h .'í. '
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v Hr

i h;' ■ : /■.

estimada; dotação orçamentária; irídicação dos membros da equipe de planejamento e dos 
fiscais, bem como autorização do Prefeito Municipal Sr. Fernando Mansur Gonzaga.

Presente o Estudo Técrji.co Preliminar. ’
condições 2SS5 as «MM. . «M.

Há provisão orçameritáiíia.
A minuta do edital e ?eijs anexos encontram-se presentes.
Não há Parecer da Controlado,ria Municipal?. ’ :

DA FUNDAMENTAÇÃO í j ;■ ■ ■ i J ■. «p, ., i .

DOS LIMITES DA ANÁLISE JUEtÍDICA1

nn rnnírniresente ,Tia,'lfes(t^0;jur'dica ^m o escopo de assistir a autoridade assessorada 
7091 n prevl° de le9a,lda'?iei' conforme, art. 53,.§4.°,.da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
ZQZ1. 06553 maneira, nao ba determinação legal a impor a fiscalização posterior de 
cumprimento de recomendações feitas pela unidade júrídico-consultiva

' !■ iiT ' H .
e'SelqM ° ^u!,^preendido se.restringe aos aspectos juridicos do 

H ’t iheXC UI?0Sá Q’ ac’ueles de natureza eminentemente técnica, o que 
«noLf d!talha™ent0 d0 objeto da contratação, suas características, requisitos e 
especificações. Com relaçaoiai esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade 
competente se municiara dos^çonh^entos. técnicos, imprescindíveis para a sua 
PráT3?0 nece®s'dados da Administração, conforme orientação constante da Boa 
Pratica Consultiva - BPC n 7; dá AGU/cjúe assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 
potencial jJe]>significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 
justificativa dã necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivo^s ! :!sôbre i.,temas não ::jurídicos, tais como os técnicos 
administrativos ou ;de conveniência ou oportunidade, podendo-se^ 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações desde 
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

(Manual: de.,(i:Bòas Práticas, Consultivas aprovado pela Portaria 
Conjunta ri0 01, :deí2 de dezembro de 2016)

i-eita a ressalva, .passage á análise .estritamente jurídica do presente 
j ' I ; i ; ;

DÕ ‘ PREGÃO

abordam°s:0.teor das minutas e documentos ora submetidos a esta 
Assessona Jurídica, imperioso se faz tecer algumas considerações de cunho preliminar as 
quais denotam a conclusão do preste juízo de yalor ’': prenminaqas

------------------- ------------------ ■ p’li' ia ; '' a;'_______
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'■ Mr ' : :
O processamento da licitação, seja qual for a modalidade a ser utilizada, exige a 

prévia fixação de condições que, se prestarão^ no caso concreto, a reger o certame, 
assegurando não só o alcance; dó que.se deseja contratar, como também para que os 
diversos participantes recebam .um tratamento transparente e igualitário

■■' v : ■■

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 
convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão 
ser seguidas pela comissão de licitação numa situação específica, estabelecendo critérios 
destinados a avaliar as condições'.dos licitantes e a vantagem das propostas que serão 
oportunamente apresentadas.

■ L.’: ?. . J. t

Abordando o tema ém-comento, assévera1 CARLOS ARY SUNDFELD (in, 
"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros’Editorés, 1994 - pág. 98) que “a licitação 
tem inicio com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das 

W licitações por tomada de preçò), 'destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 
desenvolvimento como o regime.da futura relação contratual’’... .

'■ ii i i' c
Possui o instrumento:çonvòc'ató.rio, corpo se percebe, a função de regular, numa 

hipótese dada, a condução do'procpdimento e a celebração do contrato que em decorrência 
será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a norma interna 
da licitação não afasta a .aplicação de;regras inscritas na Lei de Licitações e Contratos até 
porque esta lhe serve de basé parà a élàbpração. e não pqde haver conflito entre ambas, o 
que, se vier a ocorrer, ensejará jparçelàvèlmentá.a nulídade de dispositivo ou de todo o 
instrumento. . r ‘ 1

r-h rr ; f ■: ■ i \ i:’-’: ■

Destarte, visando proporcionar o resultado almejado, qual seja a contratação, 
deve o instrumento convocatório,r^upir um.conjuntp de condições mínimas que criarão para 
os participantes uma necessária yíncülaçãp. Em se.tratando do edital - espécie do gênero 
instrumento convocatório - impõe a.Lei J4.133/2021, úm conteúdo básico que se acha 
explicitado em seu art. 17 e que ;serve„ se bem observado, como um roteiro para a 

A composição do edital, evitando' .qmissões lesivas, ào interesse do órgão ou entidade 
licitadora. M ■

Por força disto, determina,o art. 53 do Estatuto das Licitações que as minutas de 
editais e de seus anexos, d.éntre eles, a minuta, dó contrato, devam ser submetidas 
obrigatoriamente a exame.-çla: assèssoria jurídica,. que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica’’da contratação,, dejrnodo a validar a produção dos 
efeitos pertinentes. E assim '.se7. procedeu regularmente com relação à acerca da 
regularidade do Edital e de séús anexós da Modalidade Pregão Eletrônico n.° 023/2025, 
objetivando a contratação de Clínica Especializada em Reabilitação Física e Confecção de 
Solução Protética Mecânica, e, Estética para . membro superior (Transumeral e 
Desarticulação de Ombro) incluindo ayáliaçãq clínica, confecção, adaptação, treinamento 
funcional e acompanhamento terapêutico,'em cumprimènto. a decisão judicial.

Em relação aos demais anexeis, sobeja ilustrar quanto às especificações do 
objeto que se pretendem adquirir,; que.despiciendós se mostram comentários nesse

; '"i; .I,i n " I li
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O pregão trata-se de rnódalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor 
preço. ( : ; •.

d)
e)

A melhor doutrina çonçeitua: bens e serviço.^ comuns como "aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser òbjetiyamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais nq mercado”. Trata-se, portanto, de bens e serviços 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de 
modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço global por item.

No desenvolvimento‘dojprocedimento licitatóriò em comento, vale salientar que 
o pregão possui duas fases distintas de' desenvolvimento, quais sejam a interna e a externa.

A fase preparatória, ou fase interna do pregão compreende os atos requeridos 
para a abertura do processodicitatório.; Durante esta fase, os trabalhos são realizados em 
âmbito interno, com a participação dói dirigente responsável por compras e contratações, 
da unidade administrativa ou áreta encarregada de.seryiço^gerais e da unidade ou área da 
qual se origine a demanda; pela- licitação. Este dirigente é denominado "autoridade 
competente", na Legislação reguladoraida matéria.;; : ■;

A autoridade competente, designada no Regimento do órgão ou entidade, é o 
dirigente responsável pela adqninjstraçãO: das comprasse contratações. As atribuições 
regimentais da autoridade competente, dp uma rnaneirá geral, contemplam o seguinte:

a)
b)

PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

: CNP.I: 13:658.158/0001-03

ir ■.
sentido, haja vista, que as caraçterísticas, especificações e quantitativos contidos no 
procedimento licitatório são dé; iòteirâ responsabilidade da autoridade solicitante, não 
cabendo, assim, qualquer manifestação desta assessoria no particular.

DA MODALIDADE'LICITATÓRIA UTILIZADA NO CERTAME

detefmíhar ã abertura da licitarão;

designar orpregoeiro e os componentes da equipe de apoio ao 
pregão;: .

11 . .. ......................

e^tqb'ejecer ós requisitos e critérios que regem a licitação e a 
exec.uçãq do çontrato;

'III ’i ■ i- -' - - j
decidir os recursos contra atos.do pregoeiro;
homôlóçjar.a adjudicação do pregão, determinando a celebração 
docòntfátó.1 ' H .. •. '

[ ...1 1.;.
r,-i i;? ' -

As atribuições da|autondade;cpmpetente-podem ser delegadas para servidor 
designado como Ordenador de Despesas ou como agente de compras, no intuito de agilizar 
decisões e procedimentos. : q ; - : , p-

A instauração de procpdimpntp licitatório.na mpdalidade pregão dar-se-á por ato 
da autoridade competente, que examinará e aprovará a minuta de Edital com seus anexos^

■)l ;■ ■ i’ ■>, ■ Ju
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O edital é produzido com o cònçur.so de outros documentos previamente elaborados pela 
unidade administrativa ou área qu^ demanda a realização da licitação e portanto, conhece 
detalhadamente os bens ou serviços a. serem adquiridos.:

É exigida a prévia, elãtioração de termo de referência, que instruirá o processo 
visando a instauração da licitáçãoj. Em seguida, é verificada a disponibilidade de recursos 
orçamentários e providenciada á designação do pregoeiró e respectiva equipe.

A instauração da licitação é instruída por um ou mais documentos que deverão 
fundamentar a necessidade da ■,compra ou contratação, especificar o seu objeto e a 
respectiva previsão orçamentária.- Estes documentos .comporão o termo de referência, que 
formará processo administrativo: çuja tramitação òbèdêcé à linha hierárquica do órgão ou 
entidade, até a sua conclusão-, óòÍti a apreciação eiápro.^ação pelo dirigente responsável 
pela realização de licitações. • ■'

TERMO DE REFERÊNCIA, 11(

Posto isso, o art. 6°, XXIilJda Lei n° 14.Í33, dé 2021, define o termo de referência 
como documento necessário'!pára,Jã coritratação’de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementps’;desçr;itivos: i: • • <

< -
■.lí .!É’p..L : >"

a) definiçàp! ido robjeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato,e, se for o caso} a;ppssibilidade de sua prorrogação;

b) fundámén^àçao da contratação,'que consiste na referência aos
1 estudos!‘técft/ÇQS .preliminares correspondentes ou, quando não for

possível’divulgar’esses estudos,'no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas;'

c) descrição, da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do óbjèto;! . "p..............
d) requisitó's;dá contratação?1

; ■ i!'í '
e) modelo;dèexecução do objeto,,que consiste na definição de como 
o contratp deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 
início até o sèu encerramento;

f) modelo dergèstãó do cofitratõ, qüé descreve como a execução do 
objeto sérálàbomparihada e'fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios d^mèdiçãò e dè’págãmehto;
' iliL .’■'; í

h) forma eicrítérios de seleção dó fornecedor;

i) estimativas* do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

_______________________________ ■■hU-i _______________________________________ *
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da Lei n° 14.133, de 2021, dispõe que o 
---------- > previstos acima, as seguintes

'■ ■ ■ ’ í'

:/U • ' PODER EXECUTIVO
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i 'k ■ ■/' ■ ■: ' 'i-

lhe dãoísuporte, com os parâmetros, utilizados para a obtenção dos 
preços ;e =p,ara, os respectivos :cá|òulos, que devem constar de 
documento; separado e classificado-;

■, ■ 

j) adequaçâò orçáméntáriaj "

; •

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1o, Óm ,, 
termo de referência deverá confer, além dos elementos 
informações: - !

’ ' ! ' I : i . ! u
!' UlpCL.J ] . ! '.u, ul, 
:■ ''' , ;l

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catáloqo 
eletrônico .dé‘padronização, observados os requisitos de qualidade 
rendimento, wmpatibilidade, durabilidade e segurança;

II - mdiçaçãp, dosdocais de,-en,trega!dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - espqcifi;qaçãQ;d,a garantia exigida e das condições de manutenção 
e assistência técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional 

? u xxs: ra® p,°“”° • “nMaça°
referênc rXt™ «feX

rÊ;nS|SE DA COK'HaTA-A° f veoacões às

’ 1 ij- |'l■t ! ■ i -a: Hr.-.,

fòi .^^ente, justificada, tendo sido estimados o 
produto a partir de método devidamente amparado pprdõcumentos juntados aos autos

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de 
ordem tecmca e administrativa,! razão pela qua' não deve esta Assessoria X pronunciar 
conclusivamente acerca :do ; mérito (cportumdaae ' ei conveniência) da motivação 
apresentada e das opçoes feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a 
preceitos legais, o que não nos 'parece sfer o caso'. •'; T

Observe-se, ainda, que sãò vedadas especificações do objeto que por excessivas
9° frUStrèm «WPetiÇão ou sua realização (art:

14-133/2021).- Portanto, o. gestor deverá tomar as devidas cautelas oara 
assegurar que as especificações córrésp'òndam àquelas 'essenciais à contratanãn 
quais nao poderão ser atendidas as neçeqsidades da Administração. 2—1

ser atínXrnnr temá’ destaòàr que,"caso ás especificações somente possam
er atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá aer

Praça Joao Gonçalves Ide jçúeiroz, s/n.’ Centró, CÈP45.'695-000 Arataca - Bahia.
Fone/Fax: (73) 3673J1337 e-mail: prefeitura_tírátaca@hótmail.com
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se possa manter

e

í ■'

!

Ademais, o 
14.133/2021):

• 5o, art. 11, iv, art. 18, 
os cuidados gerais a seguir, 

reciclados e/ou recicláveis (art.

avahada a pertinência de retirar ou flexibilizar n 
apenas aqueles consideradoè indispensáveis 

C
licitações. Em havendo

j ; PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca
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í ■ / J1 / ; ’/ i

requisitos, de modo que
... . . Js.

«o» «ÍSR «-w *** «.objeto seja divisível desde aue nãnhXnr ’ SerV,Ç°S' C°mpraS e alienações, cujo 
de economia de escala tendo em vista n^h^f20 P^ra ° c?njunto ou cornPlexo ou perda 
licitantes que, embora não dispohdo de canarid^^prop,c,ar a amP|a Participação de 
aquisição da totalidade do So nn«am f ? iS para a execuÇão. fornecimento ou 

«n.™., a„e„dot adraa“
considerados (art. 40, V, V.’ 133/2021 y-0 parcelamento’ deverão ser

í ■d/:,/.
I - a via^ilidaciéda divisão do objeto em lotes;

à das pecu!'ariaades do mercado local, com vistas
parâmeiSJal^;^Ue f deSd* atendidos -

da "***- • <* •* -
■f; 1 ■■ : ; 7 n -

' 'I J,''L : - - • i : ;;
parcelamento, nãó será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3o, Lei n°

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos 
SSÍ™ c:oritrafaÇão recomendar a compra do fem

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e intearadn 
houver a possibilidade de risco ao çoniunio do objeto preteridido;0

i 1 i C^.i .1 il.‘... ;

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE étJSTENTABILIDÁDE NÀS CONTRATACÕF.q

51» XlFT soo^0,305 or!.ténOS 6 práticas de sustentabilidade (art 
§1 , XII, e §2°, da Lei n° 14.133/2021),ideverãoiser tomados 
7°^ X^d^Lei n“eiO2d3a0P5riOririZ9ÇHâ0 aquisi?0es de P^utos

, Ai.aaLein 12.305, de 2 .de.’agosto de 2010):' ;

__________________ _____________ b. ,■
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a) definir os, critérios e práticas, objetivamente no instrumento 
convocatório como especificação técnica do objeto, obrigação da 
contratada ou requisito previsto,em lei especial;

b) justificar aiéxigên.cia nos autos;
I ’ i ’

c) verificar se oS critérios e práticas preservam o caráter competitivo 
do certame;

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de
Logística Sustentável. ■ ;

; í'L i ' '.i ! >

Assim, as especificações, devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, 
devendo a Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração .entender que os bens mão se sujeitam aos critérios de 
sustentabilidade ou que as ^specifiçaç.ões restringem indevidamente a competição em 
dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

DO ORÇAMENTO DA CONTRAtAÇÃÕ E DA OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO 
DE PLANILHAS
-------------------------------------------- . I. ■ ■ l

Quanto ao orçamento,.é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a 
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6o, XXIII, alínea 
T. art. 18, IV, e § 1o, VI, da Lei n°. 14.133/2021).. '

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da 
metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de 
ser examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta á formação jurídica e 
ao prisma do exame da estrita legalidade. 

Caso venham ser feitas adequações no orçamento da licitação após a emissão do 
presente parecer, deverão ser 'realizaciàs as adaptações correspondentes no valor 
estimado da licitação em todas; as minutas trazidas aos autos, devendo ser feita análise 
específica sobre a participação |exçlusiva de microempresas, empresas de pequeno porte 
e cooperativas equiparadas. ; r .; j'i. ;

DESIGNÁÇÃO FORMAL DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO

Por fim, tal exigência fói atendida, pois houve a juntada de documento que comprova 
a designação do pregoeiro e dâ’éqúipé de apoio (art.: 80, §§ 1° e 5o, da Lei n° 14.133/2021.

v i:' ' i «
DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRÍÀ

>i .■ \ • ':■■■;.■ ' c .

No presente caso, trata-se' de ilicitação destinada ao registro de preços pela 
Administração, de forma que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 
somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

i L___ _

li (■■■"•■l-uGr IG"
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Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45,695-000 Arataca - Bahia.
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura_arataca@hotmail.com

-j, í

|fl I

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL É DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput é §1°,' c/c art. 94 da Lei n° 14.133/2021, é obrigatória a 
divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do 
termo de contrato no Portal National de Contratações Públicas e a publicação de extrato 
do edital no Diário Oficial da União, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prãzò mínimo dé08r(oito) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação do .èdj-tal de■. liçitação,, para a Aapresentação das propostas e 
lances, quando adotados os critérios de julgamento' (Jde menor preço ou de maior 
desconto (art. 55, I, “a”, Lei n° 14.133/2021). J

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória 
a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 
elaborados na fase preparatória, que .porventura não tenham integrado o edital e seus 
anexos, conforme determina ó art. 54, § 3?: da Lei n° 14.133/2021.

Por todo o exposto, nos termos em que se segue, opinamos pelo 
prosseguimento do certame sõbiaimodalidade jáTeferida; Pregão Eletrônico n.° 023/2025, 
objetivando a contratação de Clínica Especializada em Reabilitação Física e Confecção de 
Solução Protética Mecânica pe;' Estética para. membro superior (Transumeral e 
Desarticulação de Ombro) incluindo avaliação clínica, confecção, adaptação, treinamento 
funcional e acompanhamento terapêutico, em cumprimento a decisão judicial, tomando-se 

■' ;.A. . : : I' /

Ademais, de acordo com; o art. 8o, .§2°, da.Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011, deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio oficial 
do órgão licitante na internet:] .

• cópia integral dó edital com'seus anexos;
, • resultado da liçitação; ir

• contratqs/irmados e notas de empenho emitidas.
I ■ [ k • ' . ' " í ' I ■ ' ' ■'

. jr i: i r ' ■'I
Por fim, no que tange .aq -Pregão ina modalidade eletrônica, q art. 17 § 2° da Lei 

14.133/2021 prevê que “As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a utilização da- forma presencial, dqsde que motivada, devendo a 
sessão pública ser registrada emata e gravada em áudio e video.

Al ■ ■ Al

-A AiG E
:: PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Arataca
:: : CNPJ: l3.658.l58/000l-03

mailto:prefeitura_arataca@hotmail.com
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Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca - Bahia. 
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeilura_arataca@hotmail.com

MARCONES SILVA DE ALMEIDA

Assessor Jurídico

OAB/BA 22.976 Íe
. I ..

; '.i:

. :.i: ::

...

! ■ L ó PODER I XECl TI VO
Prefeitura Municipal de Arataca

, . iu; . CNPJ: 13.658.158/0001-03

como parâmetro as minutas dó instrumento convocatório e do contrato acostados ao 
processo, seguindo estritamérité as normas previstas na Lei 14.133/2021.

É o parecer, S.M.J.; ij >

1 ' ’ '
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Edital n° 023/2025

auKtlizcção '3/1C/2025

Órgão; MUNICÍPIO DE /XRATACA Unidade compradora: 2821 - MUNICÍPIO DE ARATACA/BALocal: Arataca/EíA

Modo de disputa: Aberto-i-echadoTipo; EditalAmparo legal: Lei 14.1.33/2021. Art. 28.1Modalidade da contratação; Pregáo - Eletrônico

Fonte orçamentária: Nao informadaRegistro de preço: Não

Data de início de recebimento de propostas: 13/10/20251614 íhorario de Brasília)Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 13/10/2025

Data firn de recebimento de propostas: 27/10/2025 08:30 (horário de Brasíliai

Fonte: Licitanet l.icítacóes Eletrônicas LIDAId contratação PNCP: 13658158000103-1-000123/2025

Objeto:

HistóricoArquivosItens

Valor total estimado ;Valor unitário estimado;Quantidade ■Descrição :Numero •.

RS 252.0CO OCR$ 252.000.0010*25500

>i 11-i :1i: Literis

OjA <

a

& t

>lico Serpro

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção de uma concepção direta 
legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

ÍLiCITANETI - CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA 
MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E DESARTICULAÇÃO DE OMBRO). INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA. CONFECÇÃO. ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO FUNCIONAL 
E ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO

CONTRATAÇÃO DE CLINICA 
ESPECIALIZADA EM REABH.ITAÇAO 
FÍSICA E CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO 
PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA 
PARa MEMBRO SUPERIOR 
(TRANSUMERAL E DESARTICULAÇÃO 
DE OMBRO). INCLUINDO AVALIAÇAO 
CLÍNICA.. CONF ECÇÃO, ADAPTAÇÃO. 
TREINAMENTO FUNCIONAL E 
ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com 
suas atribuições estabelecidas no Decreto no 10.764, de 9 de agosto de 2021. -r

>0 BID

< Voltar

„.J
| VALOR TOTAL ESTIMADO DACOMPRA J

RSà'rc°ntra?ção

PORTAI

^NACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS

VALORTOTAL HOMOLÕgXdO.DACOMPRA

.M2âÍSpo.jX>

~ Portal Nacional de Contratações Públicas

Ecoola Nacional de 
ACmlniMraçào Pübl

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações 
disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e 
entidades contratantes.

Criado pola Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional do Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial, 
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma.

83 htlos//oortaldcservico5.ae5tac>aovbr
Sr '
•/ 0800978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS



Arataca

Licitações

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

. oV’8
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Início da sessão de disputa de preços: 27/10/2025 às 08:30 horas.
Edital: https://www.arataca.ba.gov.br/site/editais e www.licitanet.com.br.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA-BA 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N*. 023/2025

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3896

Informações pelo e-mail licitacao.arataca@gmail.com. ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Arataca, localizada na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n^, Centro onde poderá ser 
adquirido o Edital. Vickson Azevedo Almeida. Pregoeiro Oficial. Arataca, 13 de Outubro de 
2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNÍCiPÍO

O MUNICÍPIO DE ARATACA POR INTERMÉDIO DE SEU PREGOEIRO, COMUNICA A ABERTURA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 023/2025, PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA 
EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA 
PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E DESARTICULAÇÃO DE OMBRO), INCLUINDO 
AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO FUNCIONAL E 
ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 27/10/2025 
ÀS 08:30H. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, 
WWW.LICITANET.CQM.br REGIDA PELA LEI FEDERAL N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO 
EM SESSÃO PÚBLICA ON UNE POR MEIO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITANET.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E 
MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO, 
CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO PORTAL DA LICITANET.

https://www.arataca.ba.gov.br/site/editais
http://www.licitanet.com.br
mailto:licitacao.arataca@gmail.com
http://WWW.LICITANET.CQM.br
http://WWW.LICITANET.COM.BR


Arataca

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025 PROCESSO N°

iPregão Eletrônico n° 023/2025

MODALIDADE: 
189/2025

Obtivemos, através do acesso do diário oficial de Arataca nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, pelo e- 
mail: licitacao.arataca@qmail.com

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Arataca da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de qualquer informação adicional, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
3 - Ano XXI - N° 3896

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

CIDADE/ESTADO:
FAX:____

RAZAO SOCIAL:
CNPJ N°:
ENDEREÇO:
COMPLEMENTO:
CEP:
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:
CELULAR:
FORMA DE RETIRADA:

Diário Oficial do
MUNÍCIPiO

w

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO 
SUPERIOR (TRANSUMERAL E DESARTICULAÇÃO DE OMBRO), INCLUINDO 
AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO FUNCIONAL E 
ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO.

mailto:licitacao.arataca@qmail.com


Arataca

EDITALDE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 189/2025

2Pregão Eletrônico n° 023/2025

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
4 - Ano XXI - N° 3896

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO 
DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E DESARTICULAÇÃO 
DE OMBRO), INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO FUNCIONAL E 
ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO.



Arataca

ATENÇÃO

3Pregão Eletrônico n° 023/2025

Em cumprimento à determinação, alerta-se paraque o licitante analise detalhadamente o edital e 
seus anexos para formularproposta/lance passível de cumprimento.

A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não envio deamostra, 
planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem 
prejuízo de outras infraçõescometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades 
cabíveis, apuradas em regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
5 - Ano XXI - N° 3896

O Acórdão TCU n. 754/2015-Plenário determinouaos órgãos da Administração Pública que:"(...) 
autuem processo administrativo com vistas à apenação das empresas que praticarem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7°da Lei 10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo 
tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contrataçâoem si, mas também 
ao procedimento licitatório e à execução da avença(...)"

Diário Oficial do
MUNiCÍPÍO



Arataca

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 189/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 22/10/2025

DATA DA SESSÃO: 27/10/2025

HORÁRIO: 08h30min

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA

ENDEREÇO: https://licitanet.com.br

DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO

PREGOEIRO: VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

1. DO OBJETO

1.3.

1.4.

4
Pregão Eletrônico n° 023/2025

O MUNICÍPIO DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar 
o presente edital de licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei n° 14,133, de 1o de abril de 
2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6o, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução indireta, nos termos 
do art. 6°, inciso X, da Lei n.° 14.133/2021.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
6 - Ano XXI - N° 3896

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPÍO

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO 
DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E 
DESARTICULAÇÃO DE OMBRO), INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO 
FUNCIONAL E ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO.

1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art. 6°, 
inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.° 14.133/2021, conforme item 1.2, considerando 
a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela 
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Municipal de Assistência Social, viabilizando efetividade para 
concomitância da execução.

1.1. CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO 
PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E DESARTICULAÇÃO DE 
OMBRO), INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO FUNCIONAL E 
ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO:

https://licitanet.com.br
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Arataca

DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL2.

2.1.

2.2.

2.2.3.

Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e2.2.4.

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.2.2.5.

2.3.

5

As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio 
do seguinte endereço de e-mail: fornecedor@licitanet.com.br.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
7 - Ano XXI - N° 3896

Diário Oficial do
MUNÍCÍPiO

Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.

Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem 
eficazmente os requisitos deste Edital.

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo llcitatórlo e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da Inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.3.1. 0 registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral unificado, 
seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo 
de Arataca, art. 87 da Lei n° 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até um 
dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento 
do registro.

2.2.1. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital: Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

1.5. A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.licitanet.com.br, no dia 27 de 
Outubro de 2025, às 08:30h, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h deste mesmo dia, sendo 
que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes 
interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou 
tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 
1°, do Decreto 8.538/2015).

2.4. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na 
receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do 
Decreto 8.538/2015.

2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 2.4, mas possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS 
- CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data 
em que for declarada como vencedora do certame.

Pregão Eletrônico n° 023/2025
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2.7.

2.10.

2.10.2. Com falência decretada;

2.10.3. Consorciada;

2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de Arataca;

2.10.5. Em regime de concordata;

2.10.6.

2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.3.1.

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.3.2.

3.3.

01^

2.10.9 Profissionais autônomos ou pessoas jurídicas sem registro ativo e regular em conselho de classe compatível 
com as atividades ofertadas;

2.10.8 Oficinas ortopédicas ou empresas que apenas confeccionem próteses, sem estrutura de reabilitação e 
acompanhamento terapêutico;

O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem 
conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar:
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2.10.11 Empresas que não apresentem comprovação de casos clínicos concluídos de reabilitação de amputados de 
membro superior com uso de prótese.

Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas, bem 
assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou 
Indireta do Município de Arataca;

O produto objeto desta licitação, será entregue em até 30(trinta) dias uteis após a emissão do ordem de 
fornecimento, e avigência do contrato será de 06(seis) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 107, caput, da Lei N.° 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração 
atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica 
orçamentária da lei em vigor.

2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.° 14.133/2021 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidade;

3.4. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
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2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.6 e 2.8, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.8. O prazo de que trata o item 2.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
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3.5.

3.7.

3.8.

3.9.

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS4.

4.2.

4.2.1.

4.4.

“W6
r.

O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total do fornecimento objeto desta
Pregão Eletrônico n° 023/2025

A Contratada deverá dar início à execução dos serviços vinculados a este edital imediatamente após a Ordem 
de Serviços de Início dos mesmos.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 
não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.9.1.

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4.1.1 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto no iten 5 deste Edital
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O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 
licitante às sanções legais:

O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 
como condição de participação;

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, como condição para aplicação do 
disposto nos itens 01 e 02, deste edital.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções 
estabelecidas neste edital e na Lei n.° 14,133/2021.

4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à realização dos 
serviços, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias 
e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta licitação.
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DA HABILITAÇÃO5.

Habilitação Jurídica;5.1.1.

Qualificação Econômico-financeira;5.1.2.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;5.1.3.

Atendimento das disposições do Art. 7o, inciso XXXIII da CF;5.1.4.

Declaração de desimpedimento de participar em licitações.5.1.5.

5.2. Habilitação Jurídica:

5.2.1.

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;5.2.3.

5.3.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:5.4.

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.

5.4.4.

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);5.4.5.

8Pregão Eletrônico n° 023/2025
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Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (CND/INSS- CRF/FGTS);

Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
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licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 
a ser solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 
3 horas, quando solicitado.

Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta 
Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e Ato 
de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.4.7. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de apresentação de certificado de registro 
cadastral unificado que substitua os documentos elencados no subitem 5.3.

5.4.6. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e noturno nos 
quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.
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Qualificação Econômico*Financeira5.5.

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.5.5.1.

Qualificação Técnica:5.6.

A empresa deverá apresentar, sob pena de inabilitação:

Registro legal e técnico:

Experiência comprovada:

Estrutura física e equipe técnica:

Demonstração de casos clínicos:

acompanhamento funcional de pacientes

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DA SOLUÇÃO PROTÉTICA

9
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. Declaração e comprovação documental da existência de estrutura física própria (consultórios, sala de reabilitação, 
oficina protética e laboratório de ajustes);
. Relação nominal da equipe multidisciplinar, com respectivos registros profissionais: 
o 
o
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• Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando a realização de serviços de reabilitação de pacientes amputados de membro superior com uso de 

solução protética completa;
• Os atestados devem mencionar expressamente o tipo de amputação tratada (transradial, transumeral, etc.) e o tipo de 
prótese fornecida (mecânica, mioelétrica ou híbrida).

. Relatórios ou registros clínicos (anonimizados) que comprovem o 
reabilitados com próteses de membro superior nos últimos 24 meses;
• Material fotográfico ou vídeo institucional (se solicitado) que demonstre o processo de reabilitação funcional na clinica.
• Ao final de cada atendimento deverá ser apresentado relatório de atendimento, com especificações técnicas e 
procedimentos realizados pela equipe de atendimento.

. Registro ativo no CREFITO, com responsável técnico devidamente nomeado e com titulo de Protesista Ortesista pelo seu 
Conselho de Classe;
• Autorização de funcionamento sanitário emitida pelo órgão de vigilância sanitária local;
. Certificado de registro no Ministério da Saúde (CNES) na categoria de “Clinica de Reabilitação Física".

Médico fisiatra;
Fisioterapeuta titulado como Protesista Ortesista pelo conselho de classe e com experiência mínima de 3 anos em 

tratamento de paciente com amputações e próteses/órteses;
o Técnico ortopédico com registro junto ao órgão competente.
• Currículo e comprovação de experiência mínima de 03 (três) anos na área de reabilitação de amputados de membro 

superior.

,1 r'\’i I

A solução protética deverá atender aos requisitos funcionais específicos do nivel de amputação indicado, sendo vedada a 
utilização de modelos genéricos ou fora do padrão Indicado em prescrição por profissional médico ou fisioterapeuta 

titulados especialistas em próteses e órteses.
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Os encaixes protéticos definitivos deverão ter garantia mínima de 24 meses, contra quaisquer defeito e inconformidade.

DAS VISITAS TÉCNICAS (OBRIGATÓRIAS)

A licitante poderá destacar Profissionais habilitados para acompanhar o processo de reabilitação junto a licitante.

Documentação complementar:5.7.

Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V):5.7.1.

5.7.2.

5.7.4.

Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos (Anexo VI);5.7.5.

5.8.

5.9.
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O encaixe deverá ser confeccionado primeiramente em material termo moldável e posteriormente em fibra de carbono, 
com sistema de suspensão adequado ao nível e ao formato do membro residual após a amputação.

Em casos de prótese mioelétricas ou mecânicas, deverão ser utilizados componentes de fabricantes reconhecidos 
internacionalmente (Hosmer, Fillauer, Ottobock, Ossur), com garantia mínima de 24 meses.

Não será aceita a utilização de componentes que não constam na descrição do orçamento apresentado incialmente nos 
autos do processo de compra.

A licitante deverá permitir a visita técnica prévia de comissão designada pelo órgão licitante, para verificação da 
estrutura física e da capacidade técnica da clinica, sob pena de desclassificação.

O presente edital adota critérios técnicos restritivos com fundamento no art. 30, §1°, da Lei n0 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), sendo imprescindível a comprovação de capacidade técnica e experiência específica, dada a natureza 
complexa e altamente especializada da reabilitação de amputados de membro superior com prótese.

Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior 
ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
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A simples confecção do dispositivo ortopédico, sem integração à reabilitação funcional e treinamento supervisionado 
por profissionais habilitados e com experiência no tema, compromete o sucesso terapêutico e a segurança do paciente, 
razão pela qual oficinas ortopédicas sem estrutura de reabilitação estão excluídas deste certame.

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Anexo VIII.

Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos neste edital (Anexo IV);

Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 
Prefeitura Municipal de Arataca (modelo ANEXO XI).Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema 
apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

v»*

5.7.3. Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO IV);

5.10. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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5.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.13.

DA PROPOSTA6.

O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a sessenta (60) dias da abertura do certame licitatório

6.2.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.6.3.

6.4.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES7.

7.1.

* *CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
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vertente.
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Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II - 
Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do objeto ofertado, referências e demais dados técnicos, 
considerando a aplicação dos valores unitários propostos, devendo estar computados todos os custos e despesas diretas 
e indiretas, englobando a tributação, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais e quaisquer outras 
despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
Pregão Eletrônico n° 023/2025

5.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

5.11. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo VI.

5.14. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa e 
justificadamente a inversão das fases e esta anteceder ao julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pela administração municipal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

5.12. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.3.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.7.4.

7.5.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.7.7.

7.9.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.7.10.

7.11.

12

—*

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa '‘aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025 
14-Ano XXI - N° 3896

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de RS 100,00 (cem reais).

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

Pregão Eletrônico n° 023/2025
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7.12.3.

7.14.
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7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto’’, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/iníeriores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.13,4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações.

7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

13 
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Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.18.

7.20.

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.20.1.6. empresas brasileiras;

7.20.1.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

14
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7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;

7.20.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados porempresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;
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7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
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7.20.1.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.22.

DA FASE DE JULGAMENTO8.

8.1.

c)

8.2.

8.3.1.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 3/2018, art.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.8.3.3.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.8.4.

8.5.

*

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3.2.
29, $2°).
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a)
b)

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
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SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União

(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. É facultado ao 
pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis
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Será desclassificada a proposta vencedora que:8.7.

contiver vícios insanáveis;8.7.1.

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;8.7.2.

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;8.7.3.

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;8.7.4.

8.7.5.

8.8.

8.8.1.

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e8.8.I.1.

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.8.8.1.2.

8.9.

16
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No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte;

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar poderá ser convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo para apresentação da referida planilha será de até 
02(duas) horas após solicitação do pregoeiro.
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às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, 
de 30 de setembro de 2022.

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
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9.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia.9.3.

9.6.

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.
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9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de laneiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.11.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;

8.11.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderáüser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;

DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 
2021.

9.1.1, A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
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A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.9.8.

9.8.1.

9.9.

9.9.1.

9.10.

9.11.

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.13.

9.15.

É de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7o, caput}.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
n° 3/2018, art. 7o, parágrafo único).

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor.

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
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nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4o, $1°, e art, 6°. §4°),

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto no § Io do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
n° 73. de 30 de setembro de 2022.

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1.

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022, art. 39, §4°):
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atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS10.

10.1.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.10.2.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.10.4.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.10.9.

10.10.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO11.

11.3.

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitanet.com.br

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio do seguinte 
19 

Pregão Eletrônico n° 023/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
21 - Ano XXI - N° 3896

10.3.
licitante:
10.3.1.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14,133, de 2021.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 
8.538/2015).

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos 
termos do art. 165, §2°, da Lei N.° 14.133/2021.

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para Impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14,133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do art. 
164, caput, da Lei N.° 14.133/2021.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei N.° 14.333/2021.

11,2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

http://www.licitanet.com.br
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endereço eletrônico: licitacao.arataca&.amail.com.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.11.4.

12.

12.1.

DO REGISTRO POR APOSTILA12.7.

12.7.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

12.7.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

12.7.1.4. Empenho de dotações orçamentárias.

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS12.8.

Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:12.8.1.

12.8.1.1. Unilateralmente pela Administração:

20
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12.7.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, unilateralmente 
pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

12.7.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas 
no contrato;
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A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, 
bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos 
subsequentes. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, obedecerá à 
minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.

12,2. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

12.4. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências dos artigos 16 
e 17 da Lei Complementar n° 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o contrato, mantidas as condições da 
proposta inicial.

12.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.5. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.

DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

12.5. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa 
ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

12.3. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem classificada não 
lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

amail.com
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12.8.1.1.1.

12.8.1.1.2.

12.8.1.3. Por acordo entre as partes:

Quando conveniente a substituição da garantia de execução;12.8.1.3.1.

12.8.1.3.2.

DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS12.9.

DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS12.10.

21

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
23 - Ano XXI - N° 3896

Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;

Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.

12.8.1.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços.

Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

12.10.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, 
nos termos do art. 94, inciso I, da Lei N.° 14.133/2021.

12.10.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados 
no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade.
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12.8.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 
Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Os preços contratados serão 
alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados.

12.8.4. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

12.8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 
ressarcimento dos danos causados à Administração.

12.9.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem como fiscal de 
contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal.

^3

12.8.1.3.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

12.8.1.3.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato.
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m-Awu,

DO REAJUSTAMENTO13.

REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO13.1.1.

13.1.2.

13.1.3. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.

14.3.

14.5

2.023 3190910000015001002

DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS15.

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doio ou culpa:

15.1.1.

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

22

ia

13.1.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.1.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada:
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15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Nos termos do art. 25, §7°, da Lei n° 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí- 
lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para 
pagamento.

14.1. O pagamento será realizado em 06(seis) parcelas, mensais de igual valor a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Sendo 
a primeira parcela na assinatura do contrato e as demais a cada 30(trinta) dias após a entrega da prótese.

14.2. Após confirmada a execução do objeto, a Administração contratante terá prazo de até 15 (quinze) dias úteis para 
realizar o pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela secretaria 
municipal ordenadora da despesa, devidamente acompanhada dos boletins de medição aferidos pela contratada e 
atestados pelo (a) fiscal de contrato.

14.4. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a titularidade e/ou administração pela 
Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato gerador.
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15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.5. fraudara licitação.

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

15.2.

15.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.2.6.

15.2.7, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

15.4.

Pregão Eletrônico n° 023/2025

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, as sanções
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15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
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15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação.

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos do 
art, 155, e seguintes da Lei N.° 14.133/021:

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;

15.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

15.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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administrativas previstas no art. 156 da Lei N.° 14.133/2021.

DAS PENALIDADES16.

ADVERTÊNCIA16.2.

16.3. MULTA

16.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções.

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR16.4.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR16.5.

16.7.

24
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16.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for 
imposta, dentro do prazo previsto.

16.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução do 
contrato, nos termos do art. 156, §1°, e art. 155, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.

16.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
serviço, será aplicada multa de 0,5®/o (zero virgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde 
o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

16.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato.

16.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE 
no prazo de trinta dias úteis.

16.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global 
do contrato, nos termos do art. 156, §3®, da Lei n® 14.133/2021.

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de 
até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156, §4®, da Lei n® 14.133/2021.
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16.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre 
que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, 
facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5° e §6®, da Lei n® 
14.133/2021.

16.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) ao dia 
de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

16.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos de 
força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes 
sanções:

16.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis.
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DA EXTINÇÃO DO CONTRATO17.

17.1.

17.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

17.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

17.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL17.2.

DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO17.3.

O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:17.3.1.

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:

17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior;

17.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

17.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;

17.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;

17.2.1.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por 
decisão judicial.
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17.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos;
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17.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

17.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
Pregão Eletrônico n° 023/2025 25

17.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

17.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas;

16.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 
atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de 
mora de 0,5% sobre o montante total devido.

17.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;

17.2.1. A extinção do contrato poderá ser:
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DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL17.4.

CULPA EXCLUSIVA17.4.1.

17.4.2.

17.4.2.1. Devolução da garantia;

17.4.2.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

17.4.2.3. Pagamento do custo da desmobilização.

17.4.3. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO;

17.4.3.3. Execução da garantia contratual para:

Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

26
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17.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;

17.4.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;

17.4.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade;
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DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, as seguintes consequências:

17.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.° 14.133/2021.

do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.° 14.133/2021;

17.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

17.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

17.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

17.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou 
a licenciamento ambiental.

17,3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 17.3.1.2,17.3.1.3 e 17.3.1.4 observarão as seguintes 
disposições:
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Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

DA NULIDADE CONTRATUAL17.6.

17.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato;

17.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

17.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

17.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

17.6.1.9. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

17.6.1.10. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

%
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17.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados;

17.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

PODER EXECUTIVO 
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CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

17.4.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas.

17.4.4. A aplicação das medidas previstas nos subitens 17.4.2.1 e 17.4.2.2 ficará a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

17.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

17.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
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17.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

17.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.

17.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, na
27 
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17.4.5. Na hipótese do subitem 17.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do prefeito municipal 
competente, conforme o caso.

17.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou serviços 
previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese 
em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou 
pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS19.

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.19.1.

19.2.

19.8.
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18.

18.1.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

Segunda-feira
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forma do art. 147 da Lei n.° 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria 
produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

17.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por perdas 
e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

17.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a 
data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não 
lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

17.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis; 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações contratuais por 
quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser encaminhadas a tentativa de resolução através da 
Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.° 
14.133/2021.

17.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL

17.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) 
meses, prorrogável uma única vez.

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licltatório.

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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19.9.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:19.10.

19.10.1. ANEXO I-Termo de Referenda

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar19.10.1.1.

Apêndice do Anexo I ■ Planilhas de custos19.10.1.2.

19.10.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

19.10.3. ANEXO III - Carta de Credenciamento

19.10.5. ANEXO V ■ Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.

19.10.6. ANEXO VI - Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos.

19.10.8. ANEXO VIII- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos.

19.10.9. ANEXO IX - Modelos de declaração “proposta".

19.10.10. ANEXO X - Modelos de declaração '‘habilitação”.

Arataca/BA, 13 de Outubro de 2025.
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O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

19.10.4. ANEXO IV • Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos neste edital.

19.10.7. ANEXO VII - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 
anticorrupção.
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025.

TERMO DE REFERÊNCIA

2. OBJETIVO

3. JUSTIFICATIVA
«

(•••)

III - a dignidade da pessoa humana;

Pregão Eletrônico n° 023/2025

íj

O município sofreu uma Ação Civil Pública n° 8001687-04.2024.8.05.0038, e teve uma sentença desfavorável conforme ID n® 
463617333, que deferiu a tutela de urgência pleiteada pelo Senhor José Carlos Pinheiro dos Santos.

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

Com efeito, o cidadão brasileiro - independentemente de sua classe social, mas, em especial, o que não possui condições financeiras 
- tem o direito de receber dos entes federados o atendimento médico necessário para a prevenção ou reparação de sua saúde.
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Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e á propriedade, nos termos seguintes:
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1. INTRODUÇÃO

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n® 14.133, de 01.04.2021, e nas demais normas legais 
e regulamentares.
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A obrigação do município em garantir tratamento de saúde adequado ao paciente - e, por conseguinte, a sua legitimidade passiva - 
está devidamente fundamentada, considerando que, conforme a Lei Federal n° 8.080/1990, a União, os Estados, os municípios e o 
Distrito Federal têm a obrigação solidária de assegurar o acesso e o atendimento à saúde dos cidadãos brasileiros e dos estrangeiros 
residentes no Brasil, 30

2.1 A presente licitação tem por escopo a Contratação de clínica especializada em reabilitação física e confecção de solução 
protética mecânica e estética para membro superior (Transumeral e desarticulação de ombro), incluindo avaliação clinica, 
confecção, adaptação, treinamento funcional e acompanhamento terapêutico.

O direito à saúde é garantido constitucionalmente como direito de todos e dever do Estado, ligado, 
diretamente, à dignidade da pessoa humana e, por consequência, caracterizado como verdadeiro direito social fundamental. Vejamos:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

De acordo com a doutrina especializada, a “Constituição impôs aos poderes públicos a adoção de políticas sociais e econômicas de 
caráter preventivo (e.g., redução do risco de doença e de outros agravos) e reparativo. O principio do acesso universal e igualitário às 
ações e serviços de saúde, enquanto concretização do princípio da isonomia (CF, art. 5o), impõe aos poderes públicos o dever de agir 
fornecendo a todos prestações materiais e jurídicas adequadas à promoção e proteção da saúde, bem como sua recuperação nos 
casos de doença, independentemente da situação econômica do indivíduo”

A prestação do serviço público na área da saúde, no Brasil, é organizada e executada por intermédio do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o qual é composto pelo União, Estados e Municípios, todos solidariamente responsáveis pelo cumprimento dessa missão 
constitucional (art. 23, III, da CF).

O paciente necessita de consultas com ortoped istae/ou protético ortopédico para a disponibilização de prótese dos membros superiores, 
incluindo fisioterapia pré-protetização, pós-protetização e reabilitação, além do beneficio do TFD para o descolamento para as unidades 
ambulatoriais necessárias.
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO.

QUANTIDADEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

ESPECIFICAÇÕES DAS PRÓTESES:
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4.1 Os itens solicitados se enquadram no conceito de Bens e Serviços comuns, conforme definição constante do art, 6o, inciso XIII, 
da Lei 14.133/21, são “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado".

Prótese Mecânica para amputação transumeral de 
braço direito: Prótese Mecânica para amputação 
transumeral, com encaixe laminado em fibra de carbono, 
acompanha encaixe provisório em material termo moldável, 
com cotovelo endoesquelético multiarticulado, punho 
mecânico TAD e gancho ultra resistentes em aço inox, 
cabos em material multifllamentado, correias em nylon, 
fivelas, passantes e arrebites em material inoxidável.

Prótese Estética passiva para amputação tipo 
desarticulação de ombro para o braço esquerdo: 
Prótese estética para desarticulação de ombro esquerdo, 
confeccionada com revestimento cosmético em silicone da 
cor da pele do usuário, acompanha encaixe provisório em 
material termo moldável, com cotovelo interno que 
proporcione a flexão e extensão, punho flexível com 
rotação e mão passiva estética em posição anatômica.

2.1. Avaliação Clínica e Biomecânica
• Avaliação médica e ou fisioterapêutica do paciente 

amputado, com ênfase em aspectos anatômicos, 
funcionais e psicossociais.

• Análise do membro residual, amplitude de 
movimento, força muscular, tônus, sensibilidade e 
condições de pele.

• Registro fotográfico e medidas precisas para 
confecção do molde.

• Definição do tipo de encaixe e sistema de 
suspensão conforme o perfil do amputado.
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ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
A clínica ortopédica contratada deverá executar todas as 
etapas de atendimento, desde a avaliação inicial até a 
entrega e acompanhamento pós-protetização, conforme 
segue:
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CONTRATAÇAO DE UMA CLINICA ESPECIALIZADA EM 
REABILITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESE COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
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6 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O fornecedor obriga-se a entregar o produto constante neste TERMO DE REFERÊNCIA em local determinado pela 
Secretaria requisitante, emissora da Ordem de Fornecimento, após a avaliação do paciente e pela licitante vencedora e a

2.2. Planejamento Protético:
• Planejamento técnico individualizado, contendo 

especificações de componentes, tipo de cotovelo, 
punho e terminal funcional (gancho, mão mecânica 
ou estética).

• Apresentação ao órgão contratante do plano de 
atendimento presencial do paciente na Clinica 
prestadora de serviço, com calendário em 
antecedência.

2.3. Confecção e Adaptação
• Confeccionar o encaixe provisório em material 

termomoldável de alta resistência, permitindo 
ajustes durante as sessões de reabilitação.

• Após validação funcional e liberação, confeccionar 
o encaixe definitivo em fibra de carbono e 
resina epóxi, garantindo leveza, resistência e 
conforto.

• Instalação dos componentes mecânicos (punho 
TAD, cotovelo multiarticulado, gancho ou mão 
funcional) de fabricantes reconhecidos (Hosmer, 
Fillauer, Ottobock ou Ossur).

• Ajustes finos de alinhamento e calibração do 
sistema de ativação da prótese mecânica e 
suspensão da prótese estática.
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2.5. Acompanhamento e Reavaliação
• Reavaliação funcional obrigatória com intervalos 

de 30,90 e 180 dias após a entrega da prótese.
• Manutenção preventiva e corretiva quando 

necessária, sem ônus adicional durante o período 
de garantia.

• Emissão de Relatório Técnico de Alta Funcional, 
contendo desempenho, ajustes realizados e 
orientações de uso domiciliar.

• Atendimentos realizados por profissionais 
habilitados e com registro em conselho de classe.

2.4. Treinamento Funcional Supervisionado
• Programa terapêutico conduzido por fisioterapeuta 

especializado em próteses e órteses.
• Sessões estruturadas para ensino do controle, 

coordenação e utilização segura da prótese nas 
atividades de vida diária (AVDs).

• Treinamento progressivo de movimentos 
funcionais, como preensão, manipulação e 
alcance.

• Registro em prontuário físico ou eletrônico de todas 
as etapas realizadas.
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DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL7.

A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão, na forma eletrônica,

8.

8.1.

8.1.4.
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6.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem anterior.

Além das determinações contidas no EDITAL, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste 
instrumento convocatório:

8.1.1.

8.1.2.
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6.9 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial 
do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.
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aceitação por parte do paciente do prazo estipulado pela vencedora do certame.
6.2. Após a entrega do produto pelo fornecedor, a Secretaria requisitante, disporá de um período de até 30 (trita) dias úteis 
para verificação das condições de aceitabilidade do produto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições, a 
Secretaria emitirá o respectivo “Termo de Aceitação Final", no prazo de 10 (dez) dias úteis.
6.3. Em situações excepcionais que ensejem em descumprimento dos prazos previsto no parágrafo anterior caberá ao 
fornecedor comprovar os motivos para tal. Caso a Secretaria requisitante aceite as justificativas serão abandonados da 
contagem do prazo estabelecido.
6.4. Caberá a Secretaria requisitante rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer produtos que não estejam de acordo com 
as exigências e requisitos deste TR, bem como requerer a substituição dos produtos fora de especificação num prazo 
máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.

observando os dispositivos legais, notadamente a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, e 
pelas condições e exigências estabelecidas em Termo de Referência.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 
seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10.
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9.1.3. 
defeitos;
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Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

a. Entregar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos 
locais determinados, nos dias e nos tumos e horários de expediente da Administração;
b. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
c. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa, ou 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente 
a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua ocorrência;
e. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
f. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do contrato;
g. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre 
a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 
objeto do contrato;
h. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste contrato;
i. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;
k. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e eficiente do 
transporte dos bens;
l. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e 
valor total;
m. Fornecer os produtos de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente;
n. Transportar os produtos conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e de modo que assegure a 
integridade e a qualidade dos produtos;
o. Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária;
p. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados;
q. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
r. Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração;
s. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÀO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
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11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 117 Lei n014.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis.

9.4 Ficará nomeado como fiscal e responsável pelo contrato, servidor público lotado na Secretaria de Administração, devendo 
ser o principal intermediador entre a CONTRATADA e CONTRATANTE. (OBS: O NOME DO FISCAL DO CONTRATO NÃO 
DEVERÁ SER PREENCHIDO, POR MOTIVOS DE ASSÉDIOS QUE O MESMO PODERÁ VIR A SOFRER. PORTANTO, 
O NOME DO FISCAL DEVERÁ VIR INCLUSO COM A TRAMITAÇÃO INIC1AUCONTRATO - PLEITO DO BEM OU 
SERVIÇO).

13. DO PAGAMENTO
13.1.1. O pagamento será realizado em 06(seis) parcelas, mensais de igual valor a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Sendo a 
primeira parcela na assinatura do contrato e as demais a cada 30(trinta) dias após a entrega da prótese.

13.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 12, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, conforme 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 
do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.
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13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

13.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, p pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

DO REAJUSTE

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante.

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 14.133/2021, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
Pregão Eletrônico n® 023/2025
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15.4.1.

15.4.2.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
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Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que assegurará o contraditório 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.2.
seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15 (quinze) dias;

15.2.3. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Arataca, com o consequente descredenciamento no CRC pelo prazo 
de até cinco anos;
• A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1,14.2.5,14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei n° 14.133/2021, as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3.

15.5. 
e a 
1999.
15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Muncipio poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.
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15.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização ■ PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

O custo estimado da contratação é de R$ 252.000,00(duzentos e cinquenta e dois mil reais).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

(...)

1.2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP E ESTA CONTRATAÇÃO:

39
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O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para suprida, em observância 
às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

O município sofreu uma Ação Civil Pública n° 8001687«04.2024.8.05.0038r e teve uma sentença desfavorável conforme ID nD 
463617333, que deferiu a tutela de urgência pleiteada pelo Senhor José Carlos Pinheiro dos Santos.

O direito à saúde é garantido constitucionalmente como direito de todos e dever do Estado, ligado, 
diretamente, à dignidade da pessoa humana e, por consequência, caracterizado como verdadeiro direito social fundamental. Vejamos:

Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

LEGISLAÇÃO E REQUISITOS: Lei Federal n° 14133/21; Lei Complementar 123/06. Analisando a natureza dos insumos a serem 
contratados, o presente ETP é classificado como público (não sigiloso).
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos com fins de promover a 
Contratação de clínica especializada em reabilitação física e confecção de solução protética mecânica e estética para membro 
superior (Transumeral e desarticulação de ombro), incluindo avaliação clínica, confecção, adaptação, treinamento funcional e 
acompanhamento terapêutico.

A obrigação do município em garantir tratamento de saúde adequado ao paciente - e, por conseguinte, a sua legitimidade passiva • 
está devidamente fundamentada, considerando que, conforme a Lei Federal n° 8.080/1990, a União, os Estados, os municípios e o 
Distrito Federal têm a obrigação solidária de assegurar o acesso e o atendimento à saúde dos cidadãos brasileiros e dos estrangeiros 
residentes no Brasil.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem á redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

De acordo com a doutrina especializada, a “Constituição impôs aos poderes públicos a adoção de políticas sociais e econômicas de 
caráter preventivo (e.g., redução do risco de doença e de outros agravos) e reparativo. O principio do acesso universal e igualitário às 
ações e serviços de saúde, enquanto concretização do princípio da isonomia (CF, art. 5°), impõe aos poderes públicos o dever de agir 
fornecendo a todos prestações materiais e jurídicas adequadas à promoção e proteção da saúde, bem como sua recuperação nos 
casos de doença, independenlemente da situação econômica do Indivíduo”

A prestação do serviço público na área da saúde, no Brasil, é organizada e executada por intermédio do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o qual é composto pelo União, Estados e Municípios, todos solidariamente responsáveis pelo cumprimento dessa missão 
constitucional (art. 23, III, da CF).

Com efeito, o cidadão brasileiro - independentemente de sua classe social, mas, em especial, o que não possui condições financeiras 
- tem o direito de receber dos entes federados o atendimento médico necessário para a prevenção ou reparação de sua saúde,

O paciente necessita de consultas com ortopedistae/ou protético ortopédico para a disponibi lização de prótese dos membros supenores, 
incluindo fisioterapia pré-protetização, pós-protetização e reabilitação, além do beneficio do TFD para o descolamento para as unidades 
ambulatoriais necessárias.



Arataca

Importante referir que a verba fomentadora é oriunda de programa específico.

Autorização de funcionamento sanitário emitida pelo órgão de vigilância sanitária local;

Certificado de registro no Ministério da Saúde (CNES) na categoria de “Clínica de Reabilitação Física".

Material fotográfico ou vídeo institucional (se solicitado) que demonstre o processo de reabilitação funcional na clínica.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DA SOLUÇÃO PROTÉTICA

Pregão Eletrônico n° 023/2025

No presente caso o objeto pretendido é a Contratação de clinica especializada em reabilitação física e confecção de solução 
protética mecânica e estética para membro superior (Transumeral e desarticulação de ombro), incluindo avaliação clínica, 
confecção, adaptação, treinamento funcional e acompanhamento terapêutico, para atender demanda judicial, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6’, inciso XIII, da Lei Federal n® 14.133/2021.

Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 
realização de serviços de reabilitação de pacientes amputados de membro superior com uso de solução protética completa;

Os atestados devem mencionar expressamente o tipo de amputação tratada (transradial, transumeral, etc.) e o tipo de prótese fornecida 
(mecânica, mioelétrica ou híbrida).

4.1, A solução protética deverá atender aos requisitos funcionais específicos do nível de amputação indicado, sendo vedada a
40
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Registro ativo no CREFITO, com responsável técnico devidamente nomeado e com título de Protesista Ortesista pelo seu Conselho de 
Classe;

Ao final de cada atendimento deverá ser apresentado relatório de atendimento, com especificações técnicas e procedimentos realizados 
pela equipe de atendimento.

De se referir que no momento da solicitação do serviço efetuada pela secretaria, já fora disponibilizada a competente dotação 
orçamentária, a qual detém o crédito necessário situação essa verificada pela média mercadológica estabelecida.

Dessa forma ainda que não citado expressamente citada no plano anual de contratações, trata-se de demanda especifica a qual tem 
por meio do presente processo seus valores e quantitativos incrementados.

Cabe mencionar que a contratação goza de dotação orçamentária prevista na LOA o que caracteriza disponibilidade financeira e 
previsão orçamentária.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Devidamente registrada e habilitada junto ao Ministério da Saúde e ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
(CREFITO).
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Relatórios ou registros clínicos (anonimizados) que comprovem o acompanhamento funcional de pacientes reabilitados com 
próteses de membro superior nos últimos 24 meses;

A modalidade Pregão Eletrônico, adotada neste processo, é adequada para atender às necessidades da contratação. Essa modalidade 
é a mais viável operacionalmente por proporcionar uma ampla competição, transparência e rapidez no processo licitatório.

O Pregão Eletrônico permite a obtenção de preços mais vantajosos e está alinhado ao princípio da eficiência, conforme estabelecido 
pela Lei Federal n® 14.133/2021. Esse formato é altamente recomendado para contratações de serviços comuns, como é o caso do 
objeto em comento, onde a definição do melhor fornecedor pode ser objetivamente determinada pelo critério de menor preço.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
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4.5. Os encaixes protéticos definitivos deverão ter garantia mínima de 24 meses, contra quaisquer defeito e inconformidade.

5 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

DESCRIÇÃOrrEM UNIDADE QUANTIDADE

ESPECIFICAÇÕES DAS PRÓTESES:

UNO 01 de cada

41Pregão Eletrônico n° 023/2025
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utilização de modelos genéricos ou fora do padrão indicado em prescrição por profissional médico ou fisioterapeuta titulados 
especialistas em próteses e órteses.

4.2. O encaixe deverá ser confeccionado primeiramente em material termo moldável e posteriormente em fibra de carbono, com 
sistema de suspensão adequado ao nível e ao formato do membro residual após a amputação.

4.3. Em casos de prótese mioelétrícas ou mecânicas, deverão ser utilizados componentes de fabricantes reconhecidos 
internacionalmente (Hosmer, Fillauer, Ottobock, Ossur), com garantia mínima de 24 meses.

4.4. Não será aceita a utilização de componentes que não constam na descrição do orçamento apresentado incialmente nos autos do 
processo de compra.

Segunda-feira
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Prótese Mecânica para amputação transumeral de 
braço direito: Prótese Mecânica para amputação 
transumeral, com encaixe laminado em fibra de carbono, 
acompanha encaixe provisório em material termo moldável, 
com cotovelo endoesquelético multiarticulado, punho 
mecânico TAD e gancho ultra resistentes em aço inox, 
cabos em material multifilamentado, correias em nylon, 
fivelas, passantes e arrebites em material inoxidável.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
A clinica ortopédica contratada deverá executar todas as 
etapas de atendimento, desde a avaliação inicial até a 
entrega e acompanhamento pós-protetização, conforme 
segue:

Prótese Estética passiva para amputação tipo 
desarticulação de ombro para o braço esquerdo: 
Prótese estética para desarticulação de ombro esquerdo, 
confeccionada com revestimento cosmético em silicone da 
cor da pele do usuário, acompanha encaixe provisório em 
material termo moldável, com cotovelo interno que 
proporcione a flexão e extensão, punho flexível com 
rotação e mão passiva estética em posição anatômica.

2.1. Avaliação Clínica e Biomecânlca
• Avaliação médica e ou fisioterapêutica do paciente 

amputado, com ênfase em aspectos anatômicos, 
funcionais e psicossociais,
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REABILITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESE COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
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2.3. Confecção e Adaptação
• Confeccionar o encaixe provisório em material 

termomoldável de alta resistência, permitindo 
ajustes durante as sessões de reabilitação.

• Após validação funcional e liberação, confeccionar 
o encaixe definitivo em fibra de carbono e 
resina epóxi, garantindo leveza, resistência e 
conforto.

• Instalação dos componentes mecânicos (punho 
TAD, cotovelo multiarticulado, gancho ou mão 
funcional) de fabricantes reconhecidos (Hosmer, 
Fillauer, Ottobock ou Ossur).

• Ajustes finos de alinhamento e calibração do 
sistema de ativação da prótese mecânica e 
suspensão da prótese estática.

• Análise do membro residual, amplitude de 
movimento, força muscular, tônus, sensibilidade e 
condições de pele.

• Registro fotográfico e medidas precisas para 
confecção do molde.

• Definição do tipo de encaixe e sistema de 
suspensão conforme o perfil do amputado.
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2.2. Planejamento Protético:
• Planejamento técnico individualizado, contendo 

especificações de componentes, tipo de cotovelo, 
punho e terminal funcional (gancho, mão mecânica 
ou estética).

• Apresentação ao órgão contratante do plano de 
atendimento presencial do paciente na Clínica 
prestadora de serviço, com calendário em 
antecedência.

2.5. Acompanhamento e Reavaliação
• Reavaliação funcional obrigatória com intervalos 

de 30,90 e 180 dias após a entrega da prótese.
• Manutenção preventiva e corretiva quando 

necessária, sem ônus adicional durante o período 
de garantia.

2.4. Treinamento Funcional Supervisionado
• Programa terapêutico conduzido por fisioterapeuta 

especializado em próteses e órteses.
. Sessões estruturadas para ensino do controle, 

coordenação e utilização segura da prótese nas 
atividades de vida diária (AVDs).

• Treinamento progressivo de movimentos 
funcionais, como preensão, manipulação e 
alcance.

• Registro em prontuário físico ou eletrônico de todas 
as etapas realizadas.
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6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

8 * DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Não se aplica.

10 • DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Atendimento da sentença judicial, deferida em favor de José Carlos Pinheiro dos Santos.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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• Antes de firmar o contrato, a administração deve tomar uma série de medidas, incluindo a capacitação de servidores ou empregados 
para fiscalização e gestão contratual. Aqui estão algumas providências importantes a serem consideradas:

- Elaboração de Termo de Referência ou Edital:

■ É crucial elaborar um Termo de Referência ou Edital que especifique claramente as características técnicas dos materiais, as condições 
de fornecimento parcelado, os critérios de seleção de fornecedores, os prazos de entrega, as modalidades de pagamento, entre outros 
aspectos relevantes.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025 
45 - Ano XXI - N° 3896

- Identificação de Necessidades de Capacitação:

- Realize uma análise das competências necessárias para fiscalizar e gerir o contrato de prestação dos serviços. Identifique lacunas de 
conhecimento e habilidades entre os servidores ou empregados envolvidos no processo.

- A descrição da solução como um todo, consiste na contratação da clinica, para atendimento de uma sentença judicial.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNiCÍPiO

• Emissão de Relatório Técnico de Alta Funcional, 
contendo desempenho, ajustes realizados e 
orientações de uso domiciliar.

• Atendimentos realizados por profissionais 
habilitados e com registro em conselho de classe.

- Programa de Capacitação:

• Desenvolva um programa de capacitação especifico para os servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão do 
contrato. O programa deve abordar temas como legislação de contratos, procedimentos de fiscalização, gestão de estoque, qualidade 
dos materiais, entre outros.

• Treinamento Específico:

- Realize treinamentos específicos sobre as características técnicas dos materiais a serem adquiridos, os procedimentos de recebimento 
e aceitação, as normas de segurança e qualidade, entre outros aspectos relevantes para o cumprimento do contrato.

-Nos termos do art. 18, § 1®, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, o levantamento de mercado consiste na análise das alternativas 
possíveis juntamente à justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar e é conteúdo a ser acrescido no 
Estudo Técnico Preliminar, mormente pois este deve “sondar e propor soluções e alternativas ao gestor, no intuito de melhor adimplir 
as necessidades públicas", eis que “o problema a ser resolvido deve se dar com a indicação da melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação".

As estimativas de gastos estão devidamente previstas através da pesquisa mercadológica supra referida, valores esses que estão 
devidamente vinculados a requisição de material originária. Sendo o valor estimado da contratação o valor estimado de R$ 
252.000,00(duzentos e cinquenta e dois mil reais).
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12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
■ Não.há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente em relação ao objeto de aquisição de materiais mencionados.

13-IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se verifica nesta contratação, impactos ambientais a serem observados.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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• Ao adotar essas providências, a administração estará melhor preparada para fiscalizar e gerir o contrato de aquisição dos materiais, 
garantindo o cumprimento dos requisitos técnicos, legais e de qualidade estabelecidos no processo de contratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
46 - Ano XXI - N° 3896

- Realize avaliações periódicas do desempenho dos servidores ou empregados após a capacitação, identificando áreas de melhoria e 
fornecendo feedback construtivo para o aprimoramento contínuo.

Declaramos a viabilidade da compra, conforme justificativa apresentada no Item 3 e os benefícios esperados listados no Item 12 deste 
Estudo Técnico Preliminar, considerando os resultados pretendidos e as metas a serem alcançadas. De forma a promover a segurança 
física dos dados, garantindo a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO
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MODELO PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2025

HORÁRIO: — (—)

TELEFONE:CNPJ:

UF:CIDADE:ENDEREÇO:

OBS: É OBRIGATÓRIO INFORMAR A MARCA DA PRÓTESE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

«VALOR®LVÃLORITEM

01

ESPECIFICAÇÕES DAS PRÓTESES:

UNO
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025 
47-Ano XXI-N° 3896

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
A clínica ortopédica contratada deverá executar todas 
as etapas de atendimento, desde a avaliação inicial até 
a entrega e acompanhamento pós-protetízaçâo, 
conforme segue:

01 de 
cada

tMÁRCAj

WDELOl

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

2.1. Avaliação Clínica e Biomecânica
. Avaliação médica e ou fisioterapêutica do 

paciente amputado, com ênfase em aspectos 
anatômicos, funcionais e psicossociais. [

Prótese Estética passiva para amputação tipo 
desarticulação de ombro para o braço esquerdo: 
Prótese estética para desarticulação de ombro 
esquerdo, confeccionada com revestimento cosmético 
em silicone da cor da pele do usuário, acompanha 
encaixe provisório em material termo moldável, com 
cotovelo interno que proporcione a flexão e extensão, 
punho flexível com rotação e mão passiva estética em 
posição anatômica.

ABERTURA:
RAZÃO SOCIAL:

Prótese Mecânica para amputação transumeral de 
braço direito: Prótese Mecânica para amputação 
transumeral, com encaixe laminado em fibra de 
carbono, acompanha encaixe provisório em material 
termo moldável, com cotovelo endoesquelético 
multiarticulado, punho mecânico TAD e gancho ultra 
resistentes em aço inox, cabos em material 
multifilamentado, correias em nylon, fivelas, passantes 
e arrebites em material inoxidável.

CONTRATAÇÃO DE UMA CLÍNICA ESPECIALIZADA EM ‘ 
REABILITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESE 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-ferra
13 de Outubro de 2025
48 -Ano XXI - N° 3896
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2.5. Acompanhamento e Reavaliação
• Reavaliação funcional obrigatória com 

intervalos de 30,90 e 180 dias após a entrega 
da prótese,

2.2. Planejamento Protétlco:
• Planejamento técnico individualizado, 

contendo especificações de componentes, 
tipo de cotovelo, punho e terminal funcional 
(gancho, mão mecânica ou estética).

• Apresentação ao órgão contratante do plano 
de atendimento presencial do paciente na 
Clinica prestadora de serviço, com calendário 
em antecedência.

2.3. Confecção e Adaptação
• Confeccionar o encaixe provisório em 

material termomoldável de alta resistência, 
permitindo ajustes durante as sessões de 
reabilitação.

• Após validação funcional e liberação, 
confeccionar o encaixe definitivo em fibra de 
carbono e resina epóxi, garantindo leveza, 
resistência e conforto.

• Instalação dos componentes mecânicos 
(punho TAD, cotovelo multiarticulado, gancho 
ou mão funcional) de fabricantes reconhecidos 
(Hosmer, Fillauer, Ottobockou Ossur).

• Ajustes finos de alinhamento e calibração do 
sistema de ativação da prótese mecânica e 
suspensão da prótese estática.

2.4. Treinamento Funcional Supervisionado
• Programa terapêutico conduzido por 

fisioterapeuta especializado em próteses e 
órteses.

• Sessões estruturadas para ensino do controle, 
coordenação e utilização segura da prótese 
nas atividades de vida diária (AVDs).

• Treinamento progressivo de movimentos 
funcionais, como preensão, manipulação e 
alcance.

• Registro em prontuário físico ou eletrônico de 
todas as etapas realizadas.

• Análise do membro residual, amplitude de 
movimento, força muscular, tônus, 
sensibilidade e condições de pele.

• Registro fotográfico e medidas precisas para 
confecção do molde.

• Definição do tipo de encaixe e sistema de 
suspensão conforme o perfil do amputado.
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]OBS: OS SERVIÇOS SOLICITADOS SERÀ PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL.

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

de  de 
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• Manutenção preventiva e corretiva quando 
necessária, sem ônus adicional durante o 
período de garantia.

• Emissão de Relatório Técnico de Alta 
Funcional, contendo desempenho, ajustes 
realizados e orientações de uso domiciliar.

• Atendimentos realizados por profissionais 
habilitados e com registro em conselho de 
classe. 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025 
49 - Ano XXI - N° 3896

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e do Termo de Referência e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos valores propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas 

incidentes sobre o objeto desta licitação.

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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LOCAL DA PRESTAÇAO 
DOS SERVIÇOS 
PRAZO DE ENTREGA 
GARANTIA

O serviço deve ser executado em instalações próprias da clínica contratada, com equipe 
multidisciplinar composta por fisioterapeuta, médico fisiatra e técnico ortopédico qualificado 
Após avaliação do paciente e acordo entre o mesmo e a empresa venecdora__________
Garantia de acordo com o fabricante

O valor total é de R$ ( _________________________ )
Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do 
Anexo I - Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital.
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 90, §3° 

da Lei de Licitações.
A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de 

convocação previsto no artigo 90 § 3’ da Lei de Licitações.
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ANEXO II

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ARATACA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025.
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Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.658.158/0001-03, localizado na Praça João Gonçalves, s/n®, Centro, nesta cidade 
de Arataca, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, 
n® 208, Centro, Arataca - Bahia. CEP 45.695-000, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXX - 
XXXXXXXXX, Estado XXXXXX, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n® XXXXXXXXXXXXX, adiante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX, na qualidade de XXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da cédula de identidade RG n° XXXXXXXXX, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de XXXXXXXX e do CPF/MF XXXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXX, XXX, 
XXXXX, cidade de XXXXXXX, Estado XXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Admnistrativo n® 189/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n® 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N® 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
50 -Ano XXI -N®3896

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

12.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
12.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
CONFECÇÃO DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E 
DESARTICULAÇÃO DE OMBRO), INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO 
FUNCIONAL E ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO, nas condições estabelecidas nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

12.2. Objeto da contratação: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO FÍSICA E CONFECÇÃO 
DE SOLUÇÃO PROTÉTICA MECÂNICA E ESTÉTICA PARA MEMBRO SUPERIOR (TRANSUMERAL E 
DESARTICULAÇÃO DE OMBRO), INCLUINDO AVALIAÇÃO CLÍNICA, CONFECÇÃO, ADAPTAÇÃO, TREINAMENTO 
FUNCIONAL E ACOMPANHAMENTO TERAPÊUTICO.

12.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

12.3.1.0 ETP que embasou a contratação e eventuais anexos;

12.3.2. Autorização para abertura da licitação; e

12.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

12.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Diário Oficial cio
MUNÍCSPiO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, 
O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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14.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

5.2.1.1

5.3.1

5.3.2
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025 
51 - Ano XXI - N° 3896

13.CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
13.1.0 prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

13.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

3.1 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, do fornecimento, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

15.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Diário Oficial do
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16.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
16.1. PREÇO
16.1.1.0 valor total da contratação é de R$ xxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx);

16.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
16.1.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.10 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias e com o recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato.
5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial de correção 
monetária.

16.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 
neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
16.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
16.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 25, §§ 7° e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4o, e art. 135 da Lei n° 14.133/21)
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025 
52 - Ano XXI - N° 3896

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 06/10/2025.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUXNTE3NJUOQOQZOTG4RJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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a)
b)
c)
d)
e) 
0

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

16.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
16.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.
16.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

16.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
16.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
16.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.
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A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 08(oito) dias.
7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

19.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
19.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Termo de 
Referência.
19.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nQ 8.078, de 1990):
19.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) 
definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 CLÁUSULA SÉTIMA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
4.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato;
4.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.
4.10.1. A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
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19.5. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137. II. da Lei 
n.° 14,133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
19.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;
19.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos;
19.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
19.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;
19.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual.
19.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
19.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;
19.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art, 116, da Lei n.° 14.133, de 2021):
19.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n.014.133, de 2021);
19.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
19.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133. de 2021.
19.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante;
19.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atenderas recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
19.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
19.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca! de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.
19.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
19.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.

20.CLÂUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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